
Prefeiturá do Município de Mandaguaçu
t ESTADO DO PARANÁ
, Paço.Municipal "Hiro Vieira"

RuaBernardinp Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo-CaixaPostal 81 -CEP 87160-000
·' Fone: (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
r

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema de registro
'de preços para aquisição de moc_hilas p~ra equipar agentes de combate a endemias de

Mandaguaçu, conforme condições, quantida~es e exigências estabelecidas neste instrumento.

__.,.·ID..,.··r_a_·1~@l~8í\\~&~~~
.•

Item Descrição/Especificação ; Qtd. Un. Valor Valor
,. Unitário TOTAL

01 Mochila lisa padrão escolar universitpria na cor 60 UNI R$ 69,90 R$
preta. Com duas repartições prlnclpals, bolsos 4.194,00
laterais, alças ajustáveis, cornposlção em
poliéster e medidas próximas a: Altüra: 43 cm

'Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.j

TOTAL
' 4.194,00
;

;

A presente contratação será destinada a atender as necessidades apresentadas pelo~
Departamento'de.saüde de Mandaguaçu. :.

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados; podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, ealba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores· do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço
por ITEM.

DEPARTAWIENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Ni:ia, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fon~: (44) 3245-2990
sms@m~andnguacu.pr.gov.br
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Prefél'litrka {füMúnicípio de Mandaguaçu•. , t· - ESTAcDQ]).().PARANÁ-
·i ;R_ií_ço.]\1µ1JJ~jpalf'Hiro V:feira"

Rlin:Bcrrintdiúo Bqg9, 17s-Yiln.-Bêmndit10 Bcigo-Câiifa Pos@:s1 -, GEP~? i~o.:ooo,,, " :,::e: _,,. ;._, . f , : -,-.,,;:·<.:;-· :· Fone: (4.4)3245,6400 · · ·
.·· . ~ .. , } . . ·. 'CNPJ 76;28'5;329/0001-08·

W\VW.!liilndaguncu,pr:goy;br

o

!

O presente termo. de referênci~ ê- para aquisição. de mochilas para equipar os
agentes de corríbate a endernlas no trab~lho de campo.

De acordo com o anexo XII das Qiretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de
Epidemias de D,engue, elaborado pelo l'S,'linistério da Saúde, culo o encargo é apresentar o
rnaterial para identificação do agente e Jegistro da. visitf,l,. as bolsas oumochilas de. lona são
fundamentais;Jfara o transporta eic1con~ci.õnamento dos .mat.er.iai.~.~ ' ' ~ ' . · . ' ..

~ l
mJI~•~w~rk~ÊsF0Êl'R~1w.rsN~,~
~~~l~e~~..,.,,.,'l«-~~-a~~~~~~~~~~f~~

'' . ~
Do prazo de entrega: Até 30 {trinta) dias út~is.

Local de entrega; Secretaria de Saúde Rua ,Benício Moreira Nlza, 114, município de Mandaguaçu -
PR. A entrega do objeto sera nos dias com ~xpe,diente; de segunda-feira à sexta-feira, nos horários
entre 8h:30min as _17h:OO deve ser agendadá a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.. ::

\

2

Correra .por conta da contratada as1despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos,
encargostrabalhlstas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto.

De form~ que o item devera estar.dentro do padrão adequado, de qualidade e demais
requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os, direitos inerentes do Código do
Consumldorà Pre,feitwa.. . l

l
I

o prazo devigência desse contrsto ~Í,deJ:i .(doze)rneses.
. 1

P~~~i~Th~~}?:'7?lf~~--Ji i~~,~~~~,..:j: . ~~~1~-gi~~w;:ir~~~~~r:~'.~:i~~i}·_°;·~--.i-;r,~~J:>·tt~~H?~r:t~~~:-~:·tw7i,•{.f~JUt!i0©íí'€©NffiROL!EJE"~J§@t.:Xl§IZA'.w.' . • . :-.EXE@tJit.X0~if~~;:t·:1•t;_;.c;J~-c~~~~~~{ji?..¾.~i;,:,1
"l:'t.-'. .;. '•""' ,;~4)':_>,:!i,r.,~;~1::.--~~~l,i-1,: ..tt..~.-.., ;~-ti ~ --~ :.-!i • ~ri~~~~t~~ ,.,~..-l~~ ....-~~ • $;, _('.",lr~-r".'~q tír,"; ~~ :~ ••fff ....!',, .~·..r~ ~. ~ ·- · -~ .. ltl ~ . ,'!\:V(:<

o i
a) O acompanhamento e a flscalizaçãojda execução do contrato consistem na verificação da
conformidade di;!s entregas réallzadas, de f~rma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais reprêsentantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts, 157 e 73 da LeinQ 8.6661 deJ 1993, e.do art, 6Q do Decreto n2 2.271, ele 1997.
b) A verlflcação do fornecimento dos wrodutos deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste T~rmo de Referência. t
c) O fiscal .ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pàctuada, devera comunicar jà autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos v_alpr.estontratuais previstos n9 § 1Q do artigo 65da.Lei nQ 8.666, de 19.93.
d) A conformidade dp,cfüj~tofornecid_o_reverâ serv~riflcada-juntàmente com o documente da
Contratada que c;oritenha a relação .detalhada c;!os mesmQs, .de .acordo com ◊ .estabe.lecido neste
Térrno de Refefência e na ptppo,sta, iílfor~ando. as re,spet:tivcfs -quàntidades e especificações
técnicas, tais e.orno: marca, qualidade, quanti~ade e forma de uso.

l
DEPARTAMENTO DESAÚDE

Rua Bcnicio MorciraNiin, H4-Vil~ Knóll -,GEP 87160-000. . ,. . .. . . .. 1· . . . ' •... '
Fon~; (44)3245-2990

• s'n1s@m~111dtjguacu,pr.gov,.pr

i
i
t
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. PrefeirtO.l1}i{·êl}Q1Yl11nicípio .d.e Mandaguaçu
'J . ESTADO-DOPARANÂ
J . PaçoMnni~ipnr11l1h·dVieira11

Rua Bcniárdíno.Bqg~, 1}5-Vilµ,Bcrnit(lino~ogo-C;ii:q1Ppstnl 81-C~P 87160-.000··'. .' ,/ , ,. · ! ··. :,· :c- -.:-· Fone: (44)3245'-8400
·... - 1 . -· CNPJ16.28"5.329/ÓOOJ ..Q8

i www.mnndaguacú.pr.gov.br
}

o

o

. 't l
e) O r~pre:s~ntante da centrsrente di:verá promover-o rngisfrq-das ocr;>rrêl')cigs veri:fi_cê!_dc1s,
adotando as j:>r~yic!ências nec,essári'~s aó riel cumprimento das cláusulas contratuals, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art, 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f} O descumprimento total ou pareia\ das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada· ensejará a aplicação de ~anções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme ;i:lisposto nos.artlgos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o (a.} servidor (a) pú~lico (a); Márcia Aparecida Buzzo, Coordenadora de
Endernlas, com .GPF/MF nº- 030,QQ.6,61Q-10, lotada na Secretaria de Saíide do município para
exercer: a fiscaliz,ação e o acompanhamen~o do objeto db contrato, nos tertno:s dlsclpllnados nos
art. 5.8, Ili e-67 da Lei federalbº.8.666/93. 1 .
h) A fiscalização de que trata esta çláusula não exclul nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, nior qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçõe_s técnicas, vícios redlbltórlos, .pu emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não impli~a: em cortesponsâbilidcJde da Contratante ou de seus
agentes e prepostos.ríe conformidade cmm}o.art. 70da Leine 8.'6156, de 1Q93,.

' R

fó~½~Jí~io•:t-0;"'tff°R::íF-"©
0

;tR'"fo'."~ffiW0r=~m:·;pE:'1,\~~R,,~~s"'~*~~~~N' ·~~s,.l~~~~~~í~f~~~i;;;;~~~~t~tJJtf 'º'~!~mftfft~~i~~.:~~.-.-ii~~~~~Jt~~~~r~~~~':.:i~w-~~~~~~w~~~~~~t~,;,:~:~&.<,$
' i

O valor ào serviço a ser prestado pesse termo foi estipulado levando em consideração o
menor preço encontrado, conforme apresentado no informativo anexo a este processo, e a
servidora pública responsável pela coleta d1os orçamentos foi a servidora Mareia Aparecida Buzzo,
lotada na Deparfamento de Saúde desse múnlclplo... l
;g}t~'ls~i~li5~Êri>'rlrbílt5Ei~Nc4ífiv1'E'K.Jfü';
\=.-. 1,;,,-~'.;.>._-,f;::~;,r~~~~.t'l'!,-f.,f)fi'~'!>~~~l~~!>l -~ ~

JO pagamento, decorrente da aqulslção dos materiais, objeto desta Licitação, será efetuado,
mediante crédito em conta corrente, no ~prazo de em até 30 (trihta) dias úteis, contados do
recebimento do·s produtos, em cada ordem de pedido, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente; conforme dispõe o art. 40,
inciso XIV, alínea>lla", combinado com o art.\73, lnclso.ll, alfnea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

l
i

Entrega da Nota Fiscal; Na Notá Fiscal c!everâ con·star "PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAG.UAÇU, ('número do Processo, da}Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para a efetivação dotpagamêr\to.

~ ;
Os pagamentos decorrentes da ex~cução do objeto da presente licitação serão efetuados

conta da dotação orçamentária. Quando hquver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de
recursos, deverá' ser ernltlda uma nota {iscai para cada nota de empenho, respectivamente.
Adjudicado os objetos da presente licitação)

;

Declaramos estar ciente de todas a:s implicações pelasinformações prestadas nó presente
Termo de Referência e em relação a elas as~umimos de forma solidária a responsabilidade.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreíru 11'izn. 114-Viln, KnoÚ-CEP 87160s000

F°-1n:: (44) 3245.02990
s111s@111m1daguncu;pr.gov.br

·1
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Pref~ItuJanô .Município deMaudaguaçu
. '. ···1 ' . . . . ·• _-- '. . . . . . . ' . , . . .l . ES~ADO.DO PARANA

: . . . · Paç_oMuulclpal "tliroYich·a1t
Rua l3ernard(1íci Boio;. r75 ..: \li.la J}~rnn,di,n_q B,og<>; - Caixa Postal·&! - CEP 87160,000

J ··. •'t:f}~:,JJ( E\m~:.<11J·~~4s~a400
·.\ . . CNPJ'e.76.:i8S;329/000!-08! www.mandaguncu;pr.góv.br
1
1

Elaborado, em 13/10/2021.-:,

JésslkaCar .. .
Assessora Executiva

Aprovado, em 13/10/2021.

L YsCúJJ,-l~
Francielli Martins de Lima Dá rio

Diretot,a do Departamento da Saúde

Prefeito do município de Mandaguaçu

--~~\~ -
· .. JXPAR~CIPO DASILVA

t
·.. Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações

prestadas pela e~uipe.acimaJtjentificªcla, te1noo: o. declarante assinado e com fundamento no artigo
38 da Lei 8.66:61/93 AUTORIZO o procedi~ento d.e~ta .aP?rtura de, licitação: para aquisição de
moçhilas para a~entes de COnJP<Jte q endejnias, desde düe observadas as formalidades legais de
instrução processual para a consec::ucão do 0bjeto. Pof" opúrt1.1nqr ressalto que os documentos para
a instrução clevi;rão ser anexados nos aJtos oportunamente: conforme dispõe· as legislações
vigentes e apllcávels ao caso. '

o

o
/

. J.?~P~T.,1\1EN'IJ) p~ ªt\Íf1)E
Rua Bc111c10 Morc1rn N1zn, li4-- V1hl: Knolt--CEP08:7160-000

· · ·· · Fo1fe: (44),3245:-2990
sms@~ianúaguncu.pr.gov.br

'
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Prefeittti-·*"·d:O. Município de Mandaguaçu

f ESTADO-DO PARANÁ
· :i . Paço Munlcípal "I::lh:o Vicirn"

Rua Bernnrd1ni Bogo, 175 - Viltr Bernadlno Bogo .- Cnixa Postal ·s J - CEP 87160-000
f ~; - . ·,/,' Fonê: Ç44), 3245~8400
1 .. · .·. CNPJ76;285'329/000t~os
:'i ,y,\~w!n_Jµijd__~gll_u9µ,~p~~g9_y.J,ri·
t

~

o

De:
Departamento df Saúde

Para:
Departamento de Contabilidade

o

Através do presente, solicito ~ indicação da rubrica orçamentaria para a abertura
da Licitação para aquisição de mochilas pata· agentes de combate a endernlas, requerido através

:· . . i
do Departamento de Saúde..do municípiq de Mahda·guaçu.;.. PR .

Confgrme espeçjficàç~o esta,1~lecida no. Jetmo. d"e ref~rêb.tia $ orçamentos em
anexo. i

~

Mandaguaçu - PR, 13 de outubro de 2021.

l~L·~
Francielli ~artins de Lima Dário

Diretora do Qepartamento de Saúde
. '1

1

1
i
i
!

DEPARTA.MENTQ. DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira li}zn, 114-:-- VilnKnoll-CµP 87160~000

Fo11c: (44) 3245-2990
sms@jnnndnguucu.pr;gov,br

i

1
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De:
Departamento d~Saúde

r
•.j

. (
., ~ . ' i

Prefeii:\tí:ãrcl~ô Município de Maudaguaçu
. ., l: •.' . - . -· . . . . . - . ,

· l · ESTADO DO PARANA
, f _ Paço)Vlunicipal "Hiro Vieira"

Rua Berilárélinp Bogo, 175 --V!ln Bc-rn(idiiüi Bogu-. CaixaPostal 81- CEP 87160-000
· }\:e.:,,'. t ,< ':" " 'e/ ';<;:. Fqné; (44}.324~-8400 · ·

. \ ·. êNPJ76'28~.349/ÓOQl-08
; www.mand,1~uncu.pr.g0V.br
'

Para:
Departamento de pcitaç:ão

1
'j
i
1,.
'

Através do presente, sollcíto.a abertura de Licitação para aqulslção de mochilas
para agentes de combate a endemias, requerida pelo Departamento de Saúde do município de
Mandaguaçu - PR 1

o

anexo.
Conforme específlcação es.ta~elecida no termo d~ referência e orçamentos em'· . l . .

i
\

Mandaguaçu+ PR, 13 d<:? outubro de 2021.

L~~~.
Franclelll fylartins de Lima Dário

l
Diretora do tjepartan:ientp. ele Saúde

(

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
· Rua Benicio Moreira Nizn, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000

Fo~c: (44) 3245-2990
sms@1jin11dnguac11.pr.g\)V.br

1
'j
.S
i
1~

2
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Prefeituf·a'.-'ªº·~M1tnicípio de Mandagnaçu
· · ! ÉSTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Iliro Vieira"

'.,R.\HtB:~m&#cllno::Bogo/175 -PABX/FAX (44) 3245-8400
. . . . CNPJ 76:285..329/0001-08

ANEXO 1

o

o

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO D~ SER<VIDORPARA EX.ERCER A FUNÇÃO

D~ FISÇAL

Concordamos e declaramos ciência, que foi DESIGNADO como fiscal o servidor (as)
l

nome: Mareia 'Aparecida Buzzo, pqrtador .(a) do CPF () 30,gg6l1tf_1a para

acompanhar e_ fiscalizar a execução .da contratação e/ou aquisição tendo como

objeto AQUISIÇÃO DE MOCHILAS PARA EQUIPAR AGENTES DE COMBATE A

ENDEMIAS, destinado ao departamento de Saúde da Prefeitura Municlpal de

Mandaguaçu-PR, nos termos do processo.

~-
'Asslnatura do (a) Fiscal
"

Mareia A~arecida Buzzo

7



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadlno Bago-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44)32f!5-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandnguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 22 de Novembro de 2021.

INFORMATIVO

Eu, Márcia Aparecida Buzzo, ocupante do cargo de Coordenadora de Endemias, tenho a informar
que realizei a coleta dos orçamentos para abertura do processo de abertura de Licitação pelo
sistema de registro de preços para aquisição de equipamentos para os agentes de controle a
endemias.

o

o

Em resa
Livraria Compasso

Papelaria Portal

Indústria e Comércio
de Bolsas TN

Raio de Sol bolsas e
malas em Marin á
J. A. LCalçados e

Bolsas
Le Postiohe

Kriswill Indústria e
Com de Confecções e

Bolsas.Ltda
Abalô

Vivika's Bolsas

Poucelle Bolsas

Vale Atacado

Ativa Atacado

---· -----

Contato
(44) 3245 2287

financeiro.com asso hotmail.com
(44) 3245-3464

44 3226-4411
(44) 3246-1773

comercio ru otn.com.br
(44) 3023-9409

raiodesolcentro hotmail.com
(43) 9. 9623-3601

atendimento · alcalcadosebolsas.com.br
(44) 3222-9060
(43) 3047-3800

(43) 9. 9665-1147

(44) 9. 9754-6894

(44) 3226-2589

(44) 3233-5721

(44) 3046-8989
valeatacado ahoo.com.br

(44) 3024-4090
__03 3374-8000

. .· areia :\p:;.·~•:,.::. L'.,7.7.-1
Coordcnn.lora J .- ·. -:, :.: :111: :.s

DEPARTA!\'lEi'\Tu ~;r :-;,\l'DE
Rua Bcnicio Moreira Niz:,. 11 .1 - \ ,; .. ,.;:.. i .. ( • I' X711,11.1100

F\tlh.'. (-l-1) .L! i \42•;•,-,
Slll~'.~f111:1fül.1c,!li::~·l,.: ,;'.('• . ._..ÍJl

Or amento
R$ 5.394,00

Não atende a
demanda solicitada.
Não fazem licita ão.
Aguardando retorno.

Não atende a
demanda solicitada.

R$ 4.617,74

Aguardando retorno.
Aguardando retorno.

Não atende a
demanda solicitada.

Não atende a
demanda solicitada.

Trabalham
esclusivamente com

couro.
R$ 4.194,00

No aguardo.

8



ORÇAMENTO PREFEITURA DE MANDAGUACU

'refeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço.lVlunicipal "Hiro Vieira"
RuaBeinardino Bogo, 175- Viln Bemadlnc Bago-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

· · · · Fone: (44) 324S-8400
CNPJ 76.28S.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

DE: Vale Atacado Para: Prefeitura de Mandaguaçu

.cidade: Maringá PR Departamento de saúde A/C:Luiz Gabriel B.de S.

· E~m~iJ:_valeatacadb@yahoo.com.br Mandaguaçu -PR

Fone/contato: (44) 3046-8989 Fone: {44) 3245-4917/2990
Email:visamandaguacu@gmail.com

ltem Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

Valor Total

Não cobramos taxa de entrega.

4.194,0069,90UN

Av. Colombo, 7734
Zona 06 • CEP: 87080-190

MARINGÁ-PR

-~

L

rro .811.331/00ôit :
VALE ATACADO EIRELI -

01 Mochila lisa padrão escolar universitária na 60
cor preta. Com duas repartições principais,
bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e medidas
próximas a: Altura: 43 cm Largura: .29 cm
Profundidade:-;l.5 cm.

r
1-
i:

1

1 o

DEPARTAMENTODESAÚQE
Rua Benicio Moreira Niza, l 14- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44)324S-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

9



1 llicllnl'ln~rj.A.t=
CalçaioseBolsas
~

Orçamento
Ref. : (PROV2)

Data da Proposta : 22/11/2021
Válido até : 27/11/2021

Código do Consumidor: CLI000001

De
Para

94

80

4 617,74

Valores Apresentados em Brasil R~al

Total

Aceite porescrito, carimbo da empresa, data e assinatura

1

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo
87160-000 Mandaguaçu

No pedido

COMBINAR

Termos de pagamento:

Tipo de pagamento:

Incluído no orçamento valor do frete = SERV00001 -
_FRETE~_41,94 _ __ __ __ __

Qesianacão
Preco Unit. Quant. Total -

MODELO: Mochila- MO.NY6.12
62,93 60 3 775,

DESCRIÇÃO:
Profundidade total: 15 cm. Sendo uma com 12cm e uma com 3cm, Bolsos laterais
com 12 cm, Largura: 0,30cm. Altura 0,43cm
Material externo: Nylon 600 ( Poliéster 600)
Material interno ( Forro) Nylon resinado 70
Alças anatômicas, com sistema aircomfort de ventilação ( Tela aerada space)............................................................................................................................................................................. ······························· ······················· ·······························

SERV00001 - FRETE
841,94 1 841,

e

1/1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bcmnrdino Bogo, .175- Vilu Bcmndino Bogo - Cnixu Postal 81 - CEP 87160-000

Pene: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000l-08
www.mandaguncu.pr.gov.br

ORÇAMENTO PREFEITURA. DEMANDAGUACU

DepartamentÕ de saúde A/C:Luiz Gabriel B.de s.
Mandaguaçu -PR
Fone: (44) 3245-4917/2990
Email:vlsamandaguacu@gmail.com

Para: Prefeitura de Mandaguaçu

Cidade: Mandaguaçu-PR
E-mail: financeiro.compasso@hotmail.com
Fone/contato: ( 44) 3245-2287

DE: Compasso Comércio de Papeis LTDA

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor Valor Total
Unitário

01 Mochila lisa padrão escolar universitária na 60 UN 89,90 5.394,00
1

cor preta. Com duas repartições principais,
1bolsos laterais, alças ajustáveis, composição

em poliéster e medidas próximas a: Altura:
43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.

1

--------------------------------------·-

o

OBS: ISENTO DE VALOR DE FRETE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Nizn, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mnndnguncu.pr:gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.gov .br

o

o

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias, o nosso plano de

contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as

rubricas:

1
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DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE i
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i

528 3.3.90.30 0.303

529 3.3.90.30 1.494

527 3.3.90.30 0001

Mandaguaçu-PR, 03/11/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 92B3-483B-DCF9-D754

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 03/11/202114:08:08 (GMT-03:00)

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
Papel: Assinante

o
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/92B3-483B-DCF9-D754

o
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira''
Rua Bernardino Boga, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.f1:1andaguacu.pr.gov.br

o

o

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias, o nosso plano de

contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as
rubricas:
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528 3.3.90.30 0.303
529 3.3.90.30 1.494
527 3.3.90.30 0001

Mandaguaçu-PR, 03/11/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9283-483B-DCF9-D754

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 03/11/2021 14:08:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/92B3-4B3B-DCF9-0754
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/12/2021 a 08/12/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

310/2021

46-01-4788

Descrição do Material

Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com

Un.Med.

UN

(j

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

60,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

'

Preço Total

4.194,00

4.194,00

4.194,00

.x

69,9000
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021
(Processo Administrativo nº 321/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 24/04/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
12/05/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 12/05/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de mochilas para
equipar agentes de combate a endemias de Mandaguaçu, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos racursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa d'e Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993; -

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

. cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
7. 1O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será ele dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.
7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 ° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do

----------------------------------
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua.
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI ·
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração.em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do
contrato.

----------------------------·--·--
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15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

'l 6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1. Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.

Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.
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De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes
do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos e serviços em cada ordem de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
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Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento \

no sistema de cadastramento de fornecedores do munici ai.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
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19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste ·
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
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20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

/ l - '.~~mbrode2021.

1, )~ª-
"---- ·· Prefeito Municipal--- ---- ...!.-__
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo
sistema de registro de preços para aquisição de mochilas para equipar agentes
de combate a endemias de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

Item Descrição/Especificação Qtd. Un. Marca Valor Valor '1

1

Unitário TOTAL !

01 Mochila lisa padrão escolar 60 UNI R$ R$
universitária na cor preta. Com 69,90 4.194,00
duas repartições principais,
bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e
medidas próximas a: Altura: 43
cm Largura: 29 cm Profundidade: 1

15 cm. . 1

TOTAL 4.194,00 1

2. DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades
apresentadas pelo Departamento de Saúde de Mandaguaçu.
3. DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
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O presente termo de referência é para aquisição de mochilas para equipar
os agentes de combate a endemias no trabalho de campo.

De acordo com o anexo XII das Diretrizes Nacionais para a Prevenção e
Controle de Epidemias de Dengue, elaborado pelo Ministério da Saúde, cujo o
encargo é apresentar o material para identificação do agente e registro da visita, as
bolsas ou mochilas de lona são fundamentais para o transporte e acondicionamento
dos materiais.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.

Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento do objeto.

De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o (a) servidor (a) público (a), Márcia Aparecida Buzzo,
Coordenadora de Endemias, com CPF/MF nº 030.996.619-1 O, lotada na Secretaria
de Saúde do município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO VALOR DO PRODUTO E VALOR DOS ORÇAMENTOS

O valor do serviço a ser prestado nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço encontrado, conforme apresentado no informativo
anexo a este processo, e a servidora pública responsável pela coleta dos
orçamentos foi a servidora Mareia Aparecida Buzzo, lotada na Departamento de
Saúde desse município.
8. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, objeto desta Licitação,
será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada ordem de pedido, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação
serão efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
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para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da presente
licitação.
9. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 13/10/2021. Aprovado, em 13/10/2021.

Jéssika Cardoso Baldin
Assessora Executiva

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora do Departamento da Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 53/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
53/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias de
Mandaguaçu

Item Descrição/Especificação Qtd. Un. Marca Valor Valor \
Unitário TOTAL ,

-~

01 Mochila lisa padrão escolar 60 UNI R$ R$
universitária na cor preta. Com 69,90 4.194,00 !

duas repartições principais, 1
1

bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e
medidas próximas a: Altura: 43
cm Largura: 29 cm Profundidade: 1

15 cm.
1

i

TOTAL 4.194,00 1

i

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 53/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

7
0 Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 1
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:

-~

Endereço: 1
----·-- -- --1

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:
--1

1

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição

7

iComercial: Estadual:
Representante 1

RG: 1

Leaal:
i
1

--·-----:

E-mail: CPF: :
!

Telefone
7

Celular: 1

Whatsapp:
!

-4

Resp.
Financeiro: - . _j

E-mail
1

Telefone:
1
1

Financeiro: 1

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome: 1

CPF: Função:
1
i

-- ·- -- ----'

Telefone: Celular: '

Fax: E-mail: '!

Whatsapp 1

3 Nome:
1
1

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail: -Whatsapp

1
1

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 53/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 53/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 53/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. ____;/__ PROCESSO
1\1. ,__

Aos__ dias do mês de-~__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de mochilas para equipar
agentes de combate a endemias de Mandaguaçu, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.

56



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço IVlunicipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.

De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes
do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de
1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada

com.base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado o (a) servidor (a) público (a), Márcia Aparecida Buzzo,
Coordenadora de Endemias, com CPF/MF nº 030.996.619-1 O, lotada na
Secretaria de Saúde do município para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h) · A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 · - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCII\/IA PRII\/IEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as se uintes san ões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e dsscredenciamentol

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o IVlunicípio e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------
RG:----------

Nome: _
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______,, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prátlca obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /-----'--

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 53/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 321/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias de
Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 4.194,00 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 12/05/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 12/05/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
W\V\V.ma.ndagua.cu.pr.gov.br -------------~e .::::::::~-----------"'---=----
Ma.nda.guaçu, 15 de deze] bro de ~021

~· 1/ . ' l . / "',.
( auricio A arecido da~/ )

'------------ Prefeito Municipal~
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L \U:.'-T.-\ : \l"TOlllZ-\(" ,\CI P.-\RA .-\Br.RTl "IU UE I.ICTf,\(),O. \IODAI.IDA Dr. l'REG,Í.O . FORMA
rLETRÓ-.IC-\ .. ·\Ql'!Sll" \.o UE \IOCIIIL.-\S l',\l(A f:<Jl'll'AI( ,\{,t:,n:s DE CO:\IIIAn: .-\ f.N0DIIA
U:J ITL>l·.l!AI. , .- lll5lllilll112, Uf:CRETU ~ll'Nl("ll'.\L :\." 6551/21117. llt:nrnTO vn ., ICll'AL " ·
6>6W2018, llf:U([TCI n:uun1. "· lll{J2~/201q. l EI ({)\lf'I.I..\IE'.\L\I{ Ff:l)EIUl. \.º IJ712UI~. I.F.I
CO\IPI.E~IE:-.TAI! FEDF:l!Al. l 2J/2UU6 CIC '-'" n:1n.1u 1. :-;· s.c,66/l99J.

Recebeu esta Procuradoria em 16.i 12/21, o processo licitatório na modalidade Pregão. na forma

eletrônica. tipo menor preço. encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações. solicitando análise sem

resolutivo de mérito. ela minuta do Instrumento Convocatório (data l 5.TY2 l ). que visa ~·111 siruese: ··aquisicào de

!"<.'1111<1 ,k Rl·k·r011Ci;1 (T.R) contendo anexos. do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades.

fundamentos. l'\i;.-C·nc·ias para o recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado.

elaborado L' apru, ado por Jessika Cardoso Baldin, e, Francielli Martins de Lima Dario - Diretora do Departamento

de Saúde. do qual declaram ao íinal: "estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

lermo de RdL·1C·1k·ia t: em relação a elas assumimos de ronna solidária a responsabilidade". transcrição fiel do

'";'•L\l ··u., l{c,p.. , 1,;1hi I id.ide pl'ia Elaboração do 'lenuo de Referência... 13/10!2021.

l, 11 ilorn1t· estabelecido no Edital. o valor máximo para a contratação/aquisição em tela. traia-se

de Ih --l. i '1-i.UU (quatro mil cento e noventa e quatro reais) sendo indicada no T.R e Informativo com data de

22i l li2 l. que a responsável pelos orçamentos foi a Sra. Mareia Aparecida Buzzo,

lntq:ra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações relativas a

lh.::..pt·,,1. ,·11i1t1d,, 1_;-; 11 ..:Li~ l. dssi11atura di),!ital ü3 11 :o::: l .

.-\ .\d:ninbtr:i~·Jo Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveuiéncia para proceder

seus aios. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

li /\MBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDlCO

l'rimeirumcute. destaL".11110:; que referido parecer. é restrito ú análise jurídica da questão submetida

i1 ,u::~uit:i. .,cndP ,kr°c's1, ao Procurador adentrar na analise de aspectos técnicos. económicos e financeiros. bem

,·,·,1:1i> 11,1, qul·,t,\l·, .1d,tr11;" J<1 exercício da compctencia c da discricionaricdadc administrativa, a cargo das

autoridades competentes.

N~•s~J linha. não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

:11-ili.:lid,1ck L' a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto. sob pena de adentrar nas razões de

convcuiencia e oportunidade do 1,!L'~tor e interferir. indevidamente, no mérito dos atos administrativos de sua

com l'e t l' lll' i :,

Lsl.:larece-se. assim. que a presemc manifl!staçào é dotada de i.:aráter eminentemente opinativo. a
rc•il.:tir um:1 opini:i<• _iurídiea que se ampara, sobretudo. na presunção de veracidade t: idoneidade <las informações

PARECER JlJHÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 321/2021

PREGÃO ELETRONICO

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 - PARX'F.AX (44) 3~45-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Ru:1 Bernardino no!:'º· 175 P,1\B.\ F.-\.\' (-1..J) :S.:..J5-8-l(l0

C!\l'.l '76 . .:85.329 ono 1-08

técnicas subscrit.« pelas autoridades competentes. e. como tal. não pode ser concebida como um

admim-.tr.urvo dl' ;,!l',tiio ou mesmo um alo decisório,

:\ Constituiç.lo I cderal 110 seu art. 37. inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras. serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do an, 37 da Constituição Lia

República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos .

. \11,1\L', d.i l.ci lcder.il n. 10.5.:0 2002 foi instituido a modalidade de licitação denominada Pregão

do qual t: ,k,1 inadu p:.H'a a, ;1q,11,11/ics de bens e ,en 11;0, comuns. e dá outras providências. a forma eletrônica foi

:ú'Ld.111;c:111;i,la .111.1\ ,·s do Dccret« 11. 1 U.02➔.2019. ,: ll srsterna Registro Je Preço foi regulamentado através do
lkcrc:i,, n. 7.õ92 201 J.

() Projeto Básico (art, 6 inciso IX da Lei n. 8.666:93) ou Termo de Referência (art, 3 da Lei n.

!Oj::'ll.'~(102). 0 ,1hrip1i,rio 11. 1 fase preparatória do procedimento de licitação. do qual deve ser elaborado pelo

'": ·,,·:,·: ii,•, ,· i ndi 'I 'L'11<1\·,·is. com nível de precisão adequado para caracterizar u objeto, bem como as condições

d:1 iici1,:\·üo e: da contratação pretendida pela Administração Pública. afastando. evidentemente. as características

irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a competição.
1.1.111.l>LIUL N. 8.óü6flJJ
,\n. li'' l' :,ra '" lin, d,·,1a I ci, l'Olhrdna-,,"
1 \ • l'rujt>lu B:'Jsico - conjunto de elementos ncccssario« r suficientes. rum niv e! dr precisâu
:11li-q11ad11. para curucrcrizar a obra ou serv içu, ou cumplcxu dr oura, ou serviços objeto <la
licit açâu, elaborado com base nas indicações dus estudos técnicos preliminares. que assegurem
., , i:if,il1d:1Je tL'cnic;1 L' il :ickqu;iJp 1r:1talllt:11lo J,, imp;1c1n :11nhicntal dn ,:mpreendímcnto . e 411c
!'· '"ihilitc a ,1, alia\·ào do rnsto <la ohra cu dclinição dos métodos e do pram de execução, devendo
L·,,n:cr ,,, sc!:!uintcs elementos: (Grifo .\'o.1·so.1•1.'J

11.11 LIJi.i{:\I. '-.. l0.52U-2UtJ2
·\n .,· :\ la,<.' prq1;1r;ltl1ri;1 do rn.:~:w "hscJ'\ ar:i o SL'.);lllnti.:: 1 - a Hutoridadc competente
j11,1ifit·ar:i a nN·cssidadc de l'Olltrnla\'>io e dcfinirú u objeto do ecrtumc, as e,igências de
hauilita\'iio, os cri!L·rios dr arcilll\'ilO d11s JJrnpostas, as sançôcs por inadimplemento e as
dúusul:is do contrnto. inclusive com fü.aç{lu dos prn:ws paru furncrimcnto; li - ,1 Jeliniçào J,1
,.;,:,·:,, ,k-, ,ra ser prL·<.:isa. sulic·icnlc e dara. vc<l.iJa~ cspecilicuçucs llUe. por excessivas.
1:-rc,c·,·.i:1k,, nu J\.'sn..-ccssúri:1s. limitem a competição; Ili - J0s Julos do proccdimenLO constarão ;1
1u,ti tic·.iti,a das d,:11niçôcs n:fcri<las no im:iso I deste artigo e os indispcns:ivcisdemcntos técnicos
·slllm: "' ,1u.iis estivcrcm apoiaJos. bem como o 01\·amcnto, clabornJo pdo órgàli ou entidade
prom,Hl>ra J.i li..:itação. Jo~ bens ,1u scr\i,;os a serem li..:itados; e IV - a auturiJaJc co111pctc·n1c
lÍí..'"'i~n.1r;·1. 1.k·ntre 1,, ~en iJ\)rt•:,; ;,.h1 t\rf-;·!1' nu l'!HiJ~L.h.: prP!~11HPr:1 '...b !:i.:Í~~11·:H,_ \' pri..'fl\ein' l'
f"L"''>fll.'...:lÍ\~l i.:quipl" Jc apl\it\. i,.'t:_Í~I ;:!rd,ui1.;~l11 in,:!ui. dt·!1li\." !_)tJlLt, . ,, ft'1..'L'hi:r1...·ntd d~1 ... f'!"('rd••a ...1s ~
L:1',.L' ,. :i .111:t!: SL' de· sua acc·it:1bil iJa,l,.: e ,u.1 e lassllii:aç.i". t'L'nl ,,<:11<, ,, !i;ihi 1, l,,.,-;i,, L' a aJjuJic,1çã,1
\.:~1 ,:i"'il'\1) Jl, l'lT1~11nt· .h, i1citantl' \~IH,:1..•dpr ,t J,·1/0 \os.~·01"1

O l.lcLrctu \ lunicipal h':-512017. rcgul:1111t'11ta rw úmbito do Município a licitaç;"lo denominada
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Prefeitura do Município de lVIandaguaçu
ESTADO DO PARA.NA

l',t\"O \lunicipal "lliro Vieiru"
Rua Bernardino Bogo. 175 · PAílXiF/\X (-1-1) 32--15-8-100

CNl'.I 76.285.329,OOO1-O8

-\n :.; .\ Li-L' rrq,:ir:,ti',ri.1 d" J'rc•~:1,· --•1",c·i·\ :ir:·1 ;i, q•guint.:, ,·L,J',1S· 1 Flah,,r::i.,:j,, J<: termo de
rl·h.::ei:-_ i.: f1l<\\ Pr_\.~."u1 •:..·q:::,it.i:;:1..· 1..·;ii:: 11'-i1 ... ::.,·~id· H) Do uh(l~to de fnr-tna pret·isa. suficilªntc e
dara. '.:dada, c:,p<"cia1·ô,•~ que:. por ,·H·c:,,ivas, írn•ll'I ant<"i ou ucsncccssar-ias. limitem ,,u
fru,tr..:,n ;, ú'mrL'tiç.i,, <>li ,ua l'L'Jl11;1.,:;h1: ht l>a ju,1it'1êall\;1 d.i necessidade da contratação: e) l>a~
cunJiçCIL'~ de prestação Ju\ serviços uu de entrega d,: bens e: produtos; J) D,1 estimativa do valor
máximo paru a contrataçào: d Outros elementos como o~ prazos e às condições que. pelas suas
punicular.dudcs. sejam consideradas rclev antes para a celebração e execução e execução do contrato
e o atendimento das necessidades da udministração, ll - Aprovação do termo de referencia pela
::u:,,ric!alk competente: III - Indicação das dotações orçnrn enturias correspondentes e, quando
for o caso, o bloqueio do saldo neccssúric: IV Design.ii,-:hl d11 prL"g,1,:in, l" dl' sua equipe d,: apoio:
\ 1 l.t:•l1r.:, ·. :1.> Ji, ,.:,iil~d. e~,tdhl'i~·1.·1.:1:.._i\) 1..Ttll.:ri\Í'.', \.k· .n:cn.u,·ju d;1'.\ prop1.•~las. cxizéncius Uc
h~1b1 !it.h,-~·11) \..' ~1~ ,)hriµa~·tlt-·--. dd:-. pdrti:, 1111 rutur» ~tHllr~11t1 ·.1ld 1-k rl·gi""tru dL· pn.\·os e :·1~ san\·\JL'S
api ic:üH-1',; VI .,\prm a,;ào da minuta do l:di1.il pela l'r ..curudori.r Jur idica do Municipi«; rGr!íu
,\().\".\ "(i_r_,,)

A teor do arL '-13, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatorio ú lic:itaç:io. a orient:içiin d:i Cone de Conta~ a rc,peito. conforme se observa no Parecer rt 20-1-17.

e.\ar::d,, 11<•~ :t11'.,1, J,, J>r,,c·e,_,,, 11" 0-176~- l 7. estahekcc que além da ,(llic·itaç.1,) do~ o:, orçamentos - pra,c

:1dmi1 w.l: ,:ti\.: l' 1: :ipr,··,c,: ,.;i\ c·l h1:,<.:,11 , •L,tr.1, 1·,ll\k:, de' pc·,.,1ui ,,. p.11 ,1 .i :'un11.1~·:1,, d.t pl,111i li 1.1 ck prc<;u,. inclusive

u1iiil,tr como parú1m:1ro. a:- cnntratações pretéritas da contratada. perante outro~ entes públicos ou mesmo junto

1\ administração para tornar pública a realização de uma licitação. utiliza-se do ins1rumen10

cc111\·(xa1t:,rio ( editai). do qual no~ termos du an. -10 ua Lei Federal n.º 8.666/93. deve conter no seu preâmbulo o

11umL'n1 d,: ,,rdem. J\llllll' d.i in1cr,·",1Ji1. modalidade. rq.'.i111l' dL· C\l'Ct11;:1o L" <> 1 ipo da licitaçàt,. men~·:10 de que Lei

;1 rc'h,'.l.'r:i. l,1..:ai. di;: l' IH,r:, p;1r;1 rl'Cl"h1111ento da dLlcumenla\·ü,1 e proposta. bem l.:Lltno, o objeto da licitação, prazo

e cu11di\"Úó para assinatura da ala. sam,-ões para o caso de inadimplemen10. c.;ondições para participação na

licitaç:ill. critério para julga111e11to, critério de reajuste. instruções e normas para recursos. condições de

recebimento do objeto da licitação. especificações do objeto ...

Transcrl'vcmos l'lll rcsum0 algumas oritnta\·('les e ap,mtamL"lll<b c.\pL·dido pelo I ribunal úe

1 rih1111.d d,· (unia~ du E,ladu do l'ar·,111,1. 1-.ntidadc:: l'n·ft-itur.i :\l11nicipal dl· ,\laml:t~Ua\"U·
l'R. Rd. l'n·!!ÜO Pn·~t'ncial - Edital n. OJ{L'2018. 10.-l t>.LRcL ,,c·di,lu J<: inf,,rn1;t<;ill2: "lk ;KPrJu
,.,m <> suhitc·m :;_ 1 d,, c:Jital. o protuc:nl,, <ll· rc:dído d,: c~darc,:imL·ntn ou irnpugnaçôcs só poJc ser
k,," :i~1,.1rnrnt<.:. 111..:diantL· pr,it,,c·nl,, junto ;'i l'rel'eitura /vlunicip;il. 1 .. . 1 ·1 Pdél\ ia. a C\Ígência Jc:
que qu:.ilqucr pt:did(, Jc <:sclur<.:cimc111,, ou impugna\·àn ao <:ditai sejam pro1,,coladas apenas na
Sl'Jc da l'rcfi:itura J,1 Muníi.:ipio gera desconformidade com o que dispôem o art. 3º. paragrafo I"
e·,, .,rti~•.) -li!. VIII. da I ei H.6(,6'9~ ·· çJJ{c(, l\\jgi:nç~;1 __..jç_Jrr~~<;!ll,t<;:i,_, r,k_:1nJ9strn ··No entanto.
...;~:~111,.J l , i p;idcr rt.ibli~·n 1..1pt.1 pt 1r f~ui..:r Lt! L'XÍgência. e indi,,,rt•nt...~l\ t•I que inJiqLw no ato
,._;j/1'.,•~-~:~1•:;11. L;rl~ t11'J/1_1 pL1U,i\1...·! r',:i',i ~i .:;'r;._•:--:..·nt~H,·J,, J1..· Jl11ll_,tr:~"- bl."111 ~drllU ...:rit~riu de
(ii.'L"!'.;i('1i11.!.. i1.k ~- i.l'.'- l!lL't,1Jo\ ~Ul:' u:1:i1:1r~'1 p~tril li :'11..'U l'\~tll1l' .. ltl_() R~!' f'l!~Si\'L'I Jin:çir,q~_tnJ~!HQ
,h: !:__ l_l,[-,:.; --j.,w h:rl' o Jisp,,sto n~• an. 3". p:.uagrafn I" ím:i,o Ida Lc:í OrJin:1ri:.1 Fc:d<.:ral n. 8.6h(,'l):l

.J .-\",111. ,ugn..:-sc ,l<l Munic:ípio c1uc· rc:H·ja us p:.1drôc:s c.,igiJ,,s par;1 ,,, itcns. l.k J,,m1;1 a 11à<1
rcstring:r :1 eomp<:lÍliviJ.iJc Jo certame ..:· 10,7 e:) Rc:f. Jc:,ign.ili:àu Jo rcspl>nsá,_cl__mili,,
r<.:,·c·bím<.:!ll<>_ dt>s iti:ns: "Tmlaviu. quando analisado o edital do Munidpio. (1bscrvara111-s<.:
Jc·su,ni,,rmidaJ..:s ..:om as JL'tl'ímina,·ôL's legais. hem c:umu a 1111rm:.1ti, a fl·,h.:r:.d m<:nL'ionaJa. r,ir
11J,, Oi.'lllTcr a d,•\ ida Jcsigna,;Jtl Jn rc·spo11s;i\ l'I pl'i,,s rc:L·c·bimc·ntus J, ,, g(·n,;rus alim<.:nticíos nc:m
._j\,:-; p:-:.!\.·1..:,.i.nh.·n:,•s \.fu,; l\l\rlt'ar;..H1 ,, rL·\,·l·{,;111,.:nt,1_ l) i..",...,~1 :,\rn1.1. ,,nl.·qt~1-:"1.: qt11..: 11 .\lu111L.'1p1l1,1JiL·ilHlL'
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Prefeitura do l\'1unicípio de l\1andaguaçu
ESTADO DO PARA!\.,\

Paço Municipal "Hirn Vieira"
Rua Bernardino Bugo. 175 - PABXrFA.\ (-14) 32..J5-8400

CNPJ 76.285.329!0001-08

~ ,. "'
.... ..-.,U:, 11-~

J J .:R'f<,l .,

~10 t:\fit~d. ,.:L.1u.,uLi Jl.·,1gn;.indu i.,, 1\·~;1,;'.:-..1•. l':., uu d:-. 1,:;1f'~d :-- -..;u""· J'"·ti:rLio ;.:ss .uribuiçõc, inerentes a
t11dus ""' l'St;'1gins de execução J,, c·o11tratu -Jlll' Jc·lc'r:11, ;1, ;1tribui\·.-,i:, incrcntc« ,1 tuJos ,,s c~tágius
1.b execução do contrato de merenda l',,:-•lar. além Ji:. eventualmente, elaborar Manual próprio
estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. t ... ) A
rclerênciu aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa 11. O 1120 l 7 DNi\/l'UNDEl'i\R sâo lambem
ncccss.uias neste aspecto .. .'' Tribunal de Contas do Estado do Paraná. em 29 de Maio de 2018.
ll·i'ln\crrrrlo Fiel. ( ;,.U;) .\'oxro.' .' '

<.>t::,nt<> qu;iliiica<;,111 ll;,·111c;i 11a fa~c· ,k liahilitaç;111 d<1, i111L·rc,,.1dos. o Tribunal ele Contas
taml<·111 requer ,111,· ,, l!lllll1Upi,, 11li~c'l"\C.

Trlbunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria ele Acompanhamento ele Atos de
Cestão - !•::'\TIDADE: MAN IJAGUAÇli.1 ... 1 A respeito deste assunto. cabe a decisão do relator
\li11is1r11 lo,,· J.,rg,·. qut• afirmou 1111 Acordã« m> TCl I n. 1<l!(:!/2010-i'lcn,irin. TC-027.116/2008-
11 de l l,UX/2010. l ... 1 A imposição ele documentos de habilitaçâo nu edital, cum comprovnçüo
de vinculo empregatício 1 1 pode ler ufustado de licitnntcs interessados a oportunidade ele
partil.'ipa\'áo do certame 1 1 !\ão haveria óbito ú licitante venccdnra, npôs o julgamento do
ce rt anu-, r eulizur a coutrutaçào de motori~ta~ qualificados puru o exerciciu tios cargos
l'\Ígido., j .•• j ,\ Lei de l.icitnções n. /U,66:'IJJ já limita a ducumcruaçü» de qualificação técnica
no .\rt. JO. mm o objetivo ele que nâo sejam impostas exigências descabidas e difíceis de
~crcm rumpridas pelo5 interessados. 1 ... ) l'llnc:lu,.i., Dl·sta f11rm". c·1H:aminh:1-'.,c' ,1 ,eguinte
.\p,•ntam.:nt,, l'ri:li111in:ir de 1\companh.1111.:nto -Al'A, para que o muniL·ípiu Je \LmJaguar,:u tenha
c1('11c1a Jo t.:or deste ,\pontam..:111u. assim c<>m,, ,n·,.ilicm as prú\ iJ.:ncias p<·rtin..:ntcs". CACiL 24
Jc m,uci J.: :io IX. fr.mscriçâo 1-"id Grif;, \'o.1so.1.'.1

O \1111is11'.-ri11 Púhiic·o de Contas do htado du Parnná. atrav0s d,1 R~comcrnfa<;:'ll> Administrativa

\Jini,terio l'úhlirn tlc Contas do l·.\l11do du l'aran11. l{t>romenJa~·.io .-\dminislrativu 11. 142/2020
1 ... 1 8) l{l.,\l.l/1·. c:un,ulta :11> C\LI' ,. l'LIS Jas cmpn:sa, q1e,soa _jur!Jit:a) anh:s de formalizar
wntrato L·o1n a /\d111inistraçfü1 Pública: 9) 1\,JA:\'TENI IA ;\ UTll.l/.i\(,",\O cm todos os cJitais de
l.i!;_il~<;fü•s_!llinutas Jc c·ontrato - inJ.:pendcntc de modalidadc. objeto t: \"alor - a cláusula sobre
pnitil'as nntkorruoriio t pretercnc·íalmi:nlt: após a cspccilicaçfü, Jo objeto). mcnciúnanJo l>S
pad: •·•e·, L'lit·11, que dl'\ l'râo Sl'f seguid()s durante todo <1 processo lkitatúriu. além de citar a Lei
\::ti,,,:r11:,1·."!" 11 12 x.11,2111., ,. J) , ·cT, ·1., n ):_~:io.::ic11~ e delinir :h p,:ui..:a, c"orrupl.1. fr,,uJulent:i.
\11Zt1...,,,,:. 1.' •1-..·~\.·!ti\.t t' ;1h :,,.:r~;t11.;:.. 1 1 ·.t,:1J1.\1.·111.,·,in /-iel di1 lú\'1,111c11da\·rio .ld11Jinix1roli1·,1 11
! J _... _"'11_... u e\/ 1,·,ild11 /;t'fd l'r11r.:11r<.1:fur.:- t ,t;ríd ,li 1 \ ÍJIII\J-... '1·10 í1ul1iH·11 ,f,._, ( ·11,t/;1s_ / 'ra / "ah~rto Nurht1 .
.i.J1i1,Íi1 : 5 /1(, .'!l.'rl

Considerando que o µrocedimL'lllo licitatório caracteriza ato administrativo formal. cr. Paragrafo

l ..'nico do art. 4 da l.ei S .666 ·93 e ss .. fazemos em resumo. os seguintes apontamentos. sugestões de peças a serem

integrada~ no processo e pr1)\ idê11cia,; correlatas:

b) De:,p;1dh•~ d() l::--;cckntissimo Sr. Pr.:kitú requisitandu a11~1lisL" e .::--;pccli\·àll de pareceres

l-'c·n1í.'o~. cr. Parúgrafo l :nic·ll. incisos VI. >-:II do Art. Jt-: e etc .• pareceres que devem integrar obrigatoriamente o

pwcesso. b.::m co111,1 a ,,b~crv:incia no que rnubcr da Lei fv!unicipal n" ~.0%!2019.

c1 '--u,.:,·:·1nh,:,, c·itd1 Ih) ni11al ú()ecret,, \lu11icip.il 11. <,769 2UI~. do qual rl.'gulamcnta a licitação

d<.:Jl<llllill.td:1 prc-g:k, 11a lurrn;i ,:lcirúnica IH) llllllli..:-ir11>.
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d' "t1o-"L'rinw..; incluir no edital o impedimento 11;1 panicipação desta licitação de integrantes do

mesn:« ,,:rupo l'<.'1H1."1111ic(l: "E vedado a panicipaçào de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico.

assim cnt..:11d1da~. aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns. ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse

económico cm comum",

Por 1Íll1. de acordo com o Enunciado n· (1~ du Manual Jc· Bu.i~ Práticas Consultivas lia AUU

( ~u I ti. p. ::l)) ".-\,> ( >rg,lo Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de

minuta de edital ou contrato e lenha sugerido as alterações necessárias. não incumbe pronunciamento subsequente

d.: vcn ticuçào do cumprimento das recomendações consignadas". Assim. 11;)(1 é necessário o retorno dos autos a

,:.;t.: C,,1bulwri;;_ ,:tl\l ' ~e <ub-isrir duvida ele cunho jurídico.

i\ ((l\í.Il,\<l

.\:,:11~b1J,l a~ disposições normativas. administrauvas, considerações sintetizadas acima e gerais

aplic.ivcis ao caso ~·111 tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá condições de

ser encaminhado para aprovação.

Dc:-.tacam,is que a presente muni tcsiação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese') -

~ern vinculação a qualquer caso especifico presente e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

.:,,iuid,,·.. í'"IL!lilll.. 1q11<.:k:-- d, 11.1ture1;1 técnica L' ;111;iJi,-L· ,k mérito (oportunid.rdc L' conv cniência do pedido) .

..:111rc· outros. j,i que constituem anal isc técnica que excede as funções desta parecerista.

V.1k advertir que caso autorizado a licitação. o prazo para apresentação das propostas contado a

partir lia publicação d,, uvixo. não podera ser inferior a ~ (oito) dias úteis. conforme art. .\''. V. da Lei n.º

lll _,~11 '(!(1:' e ar! 2' ,h, lkcrl'll' 11. 10.024 2()1().

",,,,rc•ú•r IL'lL'1\·11u:t1/.;;i!úl't't tcndirncnm di\t·r~n a d,iu1;1 L'c111~1dt•r,1ç,1,, superior.
\,, _

Mandaguaçu-Pk. 16 de dezembro de 2021.

KcetbyTherese M dauar Scghesi
Pro.:uradu a-Gl.'ral

/

r
t

72



Prefeitura do I\J1unicípio de
IVianda.guaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
(Processo Administrativo nº 321/202'1)

Exclusivo Para ME/EPP
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIIVJENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 17/12/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
06/01/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 06/01/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de mochilas para
equipar agentes de combate a endemias de Mandaguaçu, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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4.15 Esta licitação será exclusiva para ME/EPP.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

Valor unitário;

Marca;
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6.1.3. Fabricante;

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 º de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta} dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrerda execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do
contrato.

87



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17 .1. Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.

Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.
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De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes
do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos e serviços em cada ordem de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
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Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
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19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
fl Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.

92



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo
sistema de registro de preços para aquisição de mochilas para equipar agentes
de combate a endemias de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

DA DESCRIÇÃO DETÃLHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

Item Descrição/Especificação Qtd. Un. Marca Valor Valor
Unitário TOTAL

01 Mochila lisa padrão escolar 60 UNI R$ R$
universitária na cor preta. Com 69,90 4.194,00
duas repartições principais,
bolsos laterais, alças ajustáveis, i

composição em poliéster e i

medidas próximas a: Altura: 43
cm Largura: 29 cm Profundidade:
15 cm.

TOTAL 4.194,00

2. DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades
apresentadas pelo Departamento de Saúde de Mandaguaçu.
3. DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
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O presente termo de referência é para aquisição de mochilas para equipar
os agentes de combate a endemias no trabalho de campo.

De acordo com o anexo XII das Diretrizes Nacionais para a Prevenção e
Controle de Epidemias de Dengue, elaborado pelo Ministério da Saúde, cujo o
encargo é apresentar o material para identificação do agente e registro da visita, as
bolsas ou mochilas de lona são fundamentais para o transporte e acondicionamento
dos materiais.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.

Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento do objeto.

De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o (a) servidor (a) público (a), Márcia Aparecida Buzzo,
Coordenadora de Endemias, com CPF/MF nº 030.996.619-1 O, lotada na Secretaria
de Saúde do município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive · perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO VALOR DO PRODUTO E VALOR DOS ORÇAMENTOS

O valor do serviço a ser prestado nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço encontrado, conforme apresentado no informativo
anexo a este processo, e a servidora pública responsável pela coleta dos
orçamentos foi a servidora Mareia Aparecida Buzzo, lotada na Departamento de
Saúde desse município.
8. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, objeto desta Licitação,
será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada ordem de pedido, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação
serão efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
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para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da presente
licitação.
9. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 13/10/2021. Aprovado, em 13/10/2021.

Jéssika Cardoso Baldin
Assessora Executiva

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora do Departamento da Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 135/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
135/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias de
Mandaguaçu

Item Descrição/Especificação Qtd. Un. IVlarca Valor Valor 1

Unitário TOTAL !
01 Mochila lisa padrão escolar 60 UNI R$ R$

universitária na cor preta. Com 69,90 4.194,00
duas repartições pnncipars,
bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e
medidas próximas a: Altura: 43
cm Largura: 29 cm Profundidade:
15 cm.

TOTAL 4.194,00 1
1

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 ° Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 135/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 ° Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 7
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Leaal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 1

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as .
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório}

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EJIII CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO {CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL T!MAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 135/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 135/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 135/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

IVIINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N. __/ PROCESSO
N. __~/__

Aos__ dias do mês de---,-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o IVIUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº _
situada na nº__, CEP: __,, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de _
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de mochilas para equipar
agentes de combate a endemias de Mandaguaçu, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. Do prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias úteis.
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Local de entrega: Secretaria de Saúde Rua Benício Moreira Niza, 114, município
de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de
segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min as 17h:00 deve ser
agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-4917.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.

De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes
do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIIVIA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de
1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado o (a) servidor (a) público (a), Márcia Aparecida Buzzo,
Coordenadora de Endemias, com CPF/MF nº 030.996.619-1 O, lotada na
Secretaria de Saúde do município para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias1

contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, .pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as se uintes san ões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. i
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item -19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3. -1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: _
RG: ----------

Nome:---------
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------Data:__/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 135/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 321/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Aquisição de mochilas para equipar agentes de combate a endemias de
Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 4.194,00 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 06/01/2021;
Data e Horário ela sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 06/01/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175.
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado elo Paraná - site
wvv,v .manclaguacu.pr.gov.br•-::-::;--.;:-::::::::::::::::_:---

~
Manclaguaçu, 15 de ,9-e-z I ro ele ~021

1~\Jt~--// '·,,
Mm~Prc10 A1»arecido da~/ )

Prefeito M1micipal~
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Item: 1 Quant.: 60

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

LOTE 1
Unidade: UN Vai. Ref.: 69,90

Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças
ajustáveis, composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 068

WR/mochila

PRÓPRIA/ PRÓPRIA

UNI-K / conforme edital

4.194,00

69,90

120,00

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA
32.133.930/0001-00 CADASTRAL 29/11/2018
MATRIZ
NOME EMPRESARIAL
WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

11
PORTE
EPP

WR BOLSAS E UNIFORMES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATllilDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
15.21-1-00 - Fabricação de art igos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.22-3-00 - Fabricação de art igos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO

1 1
COMPLEMENTO

LOGRADOURO 801 CASA 01
R CHARLESTON LUIS DA SILVA

11
BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO

11:GCEP RECREIO DOS BANDEIRANTES UBERABA
38.040-370

TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO (34) 3336-3929
LICITACAO@WRBOLSASEUNIFORMES.COM.BR

'ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

1 1

DATADASITUAÇAOCADASTRAL
29/11/2018

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

11
DATADASITUAÇAO ESPECIAL
**H***

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/02/2021 às 20:11 :35 (data e hora de Brasília).

CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de
privacidade e uso, clique aqui.

Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
Av. Dom Luíz Maria de Santana, 141 - Mercês
Uberaba - MG, 38061-080

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Tributação e Arrecadação

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DEFINITIVO

Alvará Nº. 4703/2020
Nome: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
Cadastro Mobíliario: 107503 Cadastro Geral: 544965

Válido até: 09/07/2023

CNPJ / CPF:

Endereço Fiscal:

Atividade Principal:

Outras Atividade(s):

Inicio da Atividade:

32.133.930/0001-00

CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 C-01

RECREIO DOS BANDEIRANTES

UBERABA- CEP: 38040370

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1422300 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto
meias
1813001 - Impressão de material para uso publicitário
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
'4782201 - Comércio varejista de calçados

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

29/11/2018

CONDIÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO

ATENÇÃO:
- Deverá ser requerido novo alvará sempre que houver alguma alteração das informações, contidas neste alvará.
- O presente Alvará fica condicionado ao cumprimento da Lei Estadual nº 14.130/2001 e do Decreto nº 44. 746/2008,
quanto às Normas de Segurança contra incêndio e pânico junto ao Corpo de Bombeiros Militar.

Não há atendimento ao público no local
Todos os resíduos gerados pelo empreendedor deverão ser descartados em conformidade com a legislação vigente
Este alvará não dispensa a obtenção de licença ambiental nem tampouco a observância das demais normativas
ambientais.
O presente alvará não dispensa aplicabilidade das normas e leis referente à acessibilidade, podendo o

Uberaba, 09 de Julho de 2020

Documento impresso em 21/07/2020 às 07:57.

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.corn.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador 244F4006947F7808 ou através do código QRCode ao lado.

1 de 2
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ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DEFINITIVO

Alvará Nº. 4703/2020 Válido até: 09/07/2023
Nome: WR BOLSAS E UNIFORMES. EIRELI
mesmo ser cassado em caso de descumprimento.
Apresentou Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Nº 20190388811, expedido em 19/12/2019, com validade até
19/12/2024
Fica concedido ao contribuinte acima qualificado, ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DEFINITIVO, através
da Solicitação Nº 6947, enquanto satisfeitas as exigências da legislação em vigor.

Uberaba, 09 de Julho de 2020

Documento impresso em 21/07/2020 às 07:57.

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.cam.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador 244F4006947F7808 ou através do código QRCode ao lado.

2 de 2
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:-,_--'· ·\:-,•.,, Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
~j\(,~~t~ Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa::l./t'.J"5.:½' Departamento de Registro Empresarial e Integração

., \1. ~·"-'·\'':,, Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
,~~~~t~~>-''

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

r ;1F:!" tda sede ou filial. quando a
•:ui,! Ior em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

1
1

lí I-iEOUERllvlEJ\l I u
2305

J183665966938

Nº FCN/REMP

lll lll llllllll l lll li llll l l ll lll Ili

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO- EIRELI
DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

~-?' OE CÓDIGO CÓDIGO DO
VI/\S DO ATO EVENTO QTDE

1 1 091
315 1

, :,, jLc,, .J V.Sª o deferimento do seguinte ato:
1

UBERABA
Loc;al

28 Novembro 2018
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: _

Assinatura: _

Telefone de Contato: _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[j DEC!S,\0 SINGULAR

i k>iil•.,(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Os1M

D DECISÃO COLEGIADA

□slM
Processo em Ordem

A decisão

. ---------------------- -'-'-
Data

-------------------------

□NÃO _!_/__
Data Responsável

□NÃO _/_/__
Data Responsável

Responsável

,·,! c:s.\o SiNGUL1\R

[] f'rc:,u,sso em exigência. (Vide despacho em, folha anexa)

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

O Processo indeferido. Publique-se.

2• Exigência

D
3• Exigência

D
4ª Exigência

D
5ª Exigência

D

_/_!__
Data Responsável

· :· ::,;:S/\0 COLEGIADA

LJ Prcu,;;so em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

O P,u;;n:sso deferido. Publique-se e arquive-se.

[:=J Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência

D
3° Exigência

D
4° Exigência

D
5° Exigência

D

_/_/__
Data Vogal

Presidente da Turma

Vogal Vogal

OBSERVAÇÕES

: •:_ __.

pág. 1/7

1.:f"=;'.~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais~\:/JJ- Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
.,,,..,,~. 186012811 • 28/11/2018. Autenticação: F138247E725D6E3D3464574D12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BVOG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

1

i Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

\18/601.281-1 , J183665966938 28/11/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

755.304.496-20 REGINALDO DOS REIS GOMIDE
'

Página 1 de 1

/:-;:{>, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
/'.:}\\_; Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
·:-.,,•,- 11,fü) 12811 - 28/11/2018. Autenticação: F138247E725D6E3D3464574D12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

,•;ilid,ir este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BVOG Esta cópia foi
autontícada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

REGINALDO DOS REIS GOMIDE, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime

de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 755.304.496-20, documento de identidade MG7468800,

SSP, MG, com domicílio/ residência a RUA CHARLESTON LUIS DA SILVA, número 833, bairro/

distrito RECREIO DOS BANDEIRANTES, município UBERABA - MINAS GERAIS, CEP 38.040-

370 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante

as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de WR BOLSAS E UNIFORMES

EIRELI.
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia WR BOLSAS E UNIFORMES.

Cláusula Segunda - O objeto será FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E

SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL, FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO,

UNIFORMES, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS,

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE

COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOS.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA CHARLESTON LUIS DA SILVA, número 801,

CASA 01, bairro/ distrito RECREIO DOS BANDEIRANTES, município UBERABA - MG, CEP

38.040-370.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 27/11/2018 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso Ido art. 3º da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, aínda que

r,1óDULO INTEGRADOR: 11 J183665966938 111 IIB IHUlll 11111~ 11111111111811 MG68885621
1/2

.-:·[;~::;:,, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais/:/iJ- Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
.,.,.,....,,- 186012811 - 28/1112018. Autenticação: F138247E725D6E3D3464574D12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BVOG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - O titular da empresa REGINALDO DOS REIS GOMIDE, terá direito a
uma retirada de pró-labore, mensal cuja importância será determinada posteriormente, levando
em conta a condição econômico-financeira da empresa, cujo valor será deliberado a uma conta
de despesas, dentro do limite legal.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de UBERABA - MG para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

Uberaba, 27 de Novembro de 2018.

REGINALDO DOS REIS GOMIDE
Titular/Administrador

JESSICA OHANA PEREIRA ALVES
OAB/MG:161900

MODULO INTEGRADOR: 11 J183665966938 111 IH IHI I Ili l l li lll 11111111111 fflll MG68885621
2/2

.<· ':>, .lunta Comercial do Estado de Minas Gérais:/:':'":U Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
·-,.~"."' 186012811 - 28/11/2018. Autenticação: F138247E725O6E3O3464574O12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BV0G Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

! Identificação do Processo
1

! Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
i

[ 18/601.281-1 J183665966938 28/11/2018

! Identificação do(s) Assinante(s)
!CPF ' Nome

016.382.216-69 JESSICA OHANA PEREIRA ALVES

755.304.496-20 REGINALDO DOS REIS GOMIDE

Página 1 de 1

//;},> .Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
/;: ':',~j Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
· ~-.. ,,, 186012811 - 28/11/2018. Autenticação: F138247E725O6E3O3464574012A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BV0G Esta cópia foi
:·,iJtenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departarrtento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Asslnantets).

REGINALDO DOS REIS GOMIDE
Nome

755.304.496-20
CPF

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, de nire
3160067566-7 e protocolado sob o número 18/601.281-1 em 28/11/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31600675667, em 29/11/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Eliane Cristina Diamante Coelho.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
755.304.496-20 REGINALDO DOS REIS GOMIDE
016.382.216-69 JESSICA OHANA PEREIRA ALVES

Termo de Autenticação
.. Assinante(s) ,. J, ,.,.,. ·•·t,t:i1lit"/V-JW--'~·.c.t~<•

CPF Nome
013.411.226-11 ELIANE CRISTINA DIAMANTE COELHO
873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM
013.411.226-11 ELIANE CRISTINA DIAMANTE COELHO
873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Novembro de 2018

M8rinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

pág. 6/7

,Junt,i Comercial do Estado de Minas Gerais
Cc:lifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
1 f;GO 12811 - 28/11/2018. Autenticação: F138247E725D6E3D3464574D12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BVOG Esta cópia foi
;:;utenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

i Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

013.411.226-11 ELIANE CRISTINA DIAMANTE COELHO

i 873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

013.411.226-11 ELIANE CRISTINA DIAMANTE COELHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

013.411.226-11 ELIANE CRISTINA DIAMANTE COELHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM
'

Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Novembro de 2018

/!.;:{;:, .Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
/'.: :' i) Certifico registro sob o nº 31600675667 em 29/11/2018 da Empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, Nire 31600675667 e protocolo
-:>:, 1%012811 - 28/11/2018. Autenticação: F138247E725O6E3O3464574O12A64AE6CE6F2C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

•: ;-didar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/601.281-1 e o código de segurança BV0G Esta cópia foi
,!Jt0nticada digitalmente e assinada em 29/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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13i07!2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
CNPJ: 32.133.930/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário, Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:26 do dia 13/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2022.
Código de controle da certidão: 321 E.2E98.9E78.A4A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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27/12/2021 07:56 Emissão De CND

PREFEITURAMUNICIPALDE UBERABA
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Identificação do requerente

Nome:
CNP.I:
Endereço:

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI - Pessoa: 544.965
32.133.930/0001-00
RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 CS - OI
RECREIO DOS BANDEIRANTES UBERABA - MG

CERTIFICO para fins de comprovação de quitação de tributos municipais que até a presente data, não
constam débitos tributários e/ou fiscais em nome do contribuinte supra qualificado, perante esta Fazenda
!\'lunicipal. E, para constar foi extraída, por intermédio da Internet, esta certidão NEGATIVA.

Esta certidão tem valiclacle até 27/01/2022, não prevalecendo sobre Certidões emitidas posteriormente .

.,\ Certidão NEGATIVA ora fornecida, não exclui o direito ele a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,
os débitos que venham a ser apurados, ainda que anteriores a data de sua expedição, conforme faculta o
.migo 258 do Código Tributário Municipal.

Aspectos técnicos ele validade:

Código de controle: 8r8u9eüm2
[111itida em 27/12/2021 às 07:56:42

A autenticidade desta, pode ser verificada na seguinte página na internet:
http ://www.uberaba.mg.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

CODIUB - Tecnologia da lnformação

servico.uberaba.mg.gov.br/tributos/cnd/CertidaoNegativa.php?hora=075642&data=27122021&Cod=8r8u9e0m2&DV=27/O 1 /2022 11 :59:00 1 /1
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26/11/2021 10:05 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIDÃO EMITIDA EM:

26/11/2021

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
24/02/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003327203.00- CNPJ/CPF: 32.133.930/0001-00 SITUAÇÃO: Ativo
34

LOGRADOURO: RUA CHARLESTON LUIS DA SILVA NÚMERO: 801

COMPLEMENTO: CASA 011
BAIRRO: RECREIO DOS CEP: 38040370BANDEIRANTES

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERABA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

'

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

003327203.00-34 59.000035906-74 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mdl.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar ocumentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000507539221

https://www2. fazenda.mg .gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1 rios&numProto... 1 /1
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27/12/2021 07:51 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

'

..

~•c,.!',TJT~y
/lF~\.~~

CAIXA ECONÔfvHCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Imprimir

Inscrição: 32.133.930/0001-oo
Razão Social:WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
Endereço: R CHARLESTON LUIS DA SILVA 801 CASA 01 / RECREIO DOS BANDEIR /

UBERABA / MG / 38040-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022

Certificação Número: 2021121403300509097581

Informação obtida em 27/12/2021 07:51:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

11ttps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.133.930/0001-00

'
Certidão nº: 26786102/2021
Expedição: 31/08/2021, às 08:55:04
Validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)'

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.133.930/0001-00, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus .br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

[:úvida;:-; 2 :.;11·~!ef;t.Cie;-:1: cndtr.f,•t.:.:t·.. jt1:.:.br
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

UBERABA

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, I\JADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
CNPJ: 32.133.930/0001-00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Dezembro de 2021 às 09:53

UBERABA, 15 de Dezembro de 2021 às 09:53

Código de Autenticação: 2112-1509-5320-0913-3705

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Cert idão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1
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WR !BOLSAS E UNIFORMES EIREU - ME
CNPJ: 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

A empresa WR BOLSAS,E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ DA
SILVA, 801 CS RECREIO DOS BANDEIRANTES, UBERABAI MG CEP 38040-370 inscrita no CNPJ
sob o n.!l 32.133.930/0001-00 neste ato representada pelo Sr. (a) REGINALDO DOS REIS
GOMIDE sócio proprietário, Carteira de Identidade n.2 MG7468800 CPF n.2 755.304.496-20
vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº
135/2021.
fnsc. Estadual: 003327203.00-34
TELEFONE: (34)3336-3929
E-mail: LICITACAO02@WRBOLSASEUNIFORMES.COM.BR
Banco: BRADESCO AG:0264 C/C:26034-7
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. A apresentação da proposta implicará na plena
aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE MARCA UNIT TOTAL

Mnchlla lisa padrão escqlar universitária na cor preta. Com duas repartições
principais, bolsos laterais, alças ajustáveis, composição em poliéster e medidas

próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm. 60 UNIDADE WR R$ 69,90 R$ 4.194,00
VALOR TOTAL R$ 4.194,00

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

m.133.93010001 ..oõl
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELi
Rua Charteslan Luis da Silva, 801 '

1 Recreio dos Bandeirantes•CEP: jfi_Q(O,m
1L U6ERA8A-MG _J

WRBo E
e

REGI GOMIDE
(755. RIETÁRIO
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU - ME
CNPJ: 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 135/2021, que a empresa WR BOLSAS
E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 CS RECREIO DOS
BANDEIRANTES, UBERABAI MG CEP 38040-370 inscrita no CNPJ sob o n.!l 32.133.930/0001-00
neste ato representada pelo Sr. (a) REGINALDO DOS REIS GOMIDE sócio proprietário, Carteira
de Identidade n.9 MG7468800 CPF n.9 755.304.496-20, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.9 do artigo 3.9 da Lei Complementar n.
123/2006.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133_93010001 ~ool
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU
RuJ Charleston Luís da Silva. 801

1 ;;,mio dcs Bandeirantes• CEP: 38.Wi-370
1L UBERA3A-1,IG _J

WR Bo ME
e

REGI IS GOMIDE
(755. OPRIETÁRIO
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIIREU - ME
CNPJ: 32.133.930/0001-00 1.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social: WR BOLSAS E UNIFORMES
Ramo de Atividade:
Endereço: RUA CHARLESTON DA SILVA
Complemento: CASA Bairro: RECREIO DOS

BANDEIRANTES
Cidade: UBERABA
CEP:38040370
Telefone Comercial:
Representante Legal:
REGINALDO DOS REIS GOMIDE
E-mail:
LICITCAO02@WRBOLSASEUNIF
ORMES.COM.BR
Telefone Celular:
WhatsApp:
Resp. Financeiro: MORGANA LUIZA GOMIDE
E-mail Financeiro: Telefone: (34)3336-3929
GERENCIA@WRBOLSASEUNIF
ORMES.COM.BR
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: (X) SIM () Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistem,a de pregão Eletrônico da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo 111.1
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

CPF: 755.304.496-20

Inscrição Estadual:
RG:

UF: MG
CNPJ: 32.133.930/0001-00
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WR BOLSJ>.S E UNIFORMES EIREU - ME
CNP): 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001-0ol
I.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU
R,1 Chart,ston luis dl Sil\'a. eJ1

LN:icreio ccs Bandeirantes. CEP: j5.o~ri ..:; ,J
1UEERABA-MG --1

WRBo E
e

REGI JS GOMIDE
(755. OPRIETÁRJO
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIIR.EU - ME
CNPJ: 32.l33.930í0001-00 1.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA. 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL- BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF: 32.133.930/0001-00

Operadores

1 Nome: REGINALDO DOS REIS GOMIDE

CPF: 755.304.496-20 Função: SOCIO E PROPRIETARIO

Telefone: (34)3336-3929 Celular:

Fax: E-mail: LICITACAO@WRBOLSASEUNIFORMES.COM.BR

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha oude Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001-0,ol
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELi
Rua Charleston tuis da Silva. 331

1 Recreio dos Bandeirantes. CEP: 38.01.~~lu ,
L U6ERA9M,lG _J

WR Bo ME
e

REGI IS GOMIDE
(755. ROPRIETÁRIO 146
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIRIEU - MiE
CNPJ: 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA. 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
liciracao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU,

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica. '
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo item cancelado.
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus
expressos termos.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001 uOol
I.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU
Rua Charlcston Luis da Silva, 831

1 Recr.io dos Bandeirinles, CEP: 3B.Q4n.;;,o I
L U6ERA9M,IG -l

WRBo ME
C -DO

REGI IS GOMIDE
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WR BOLSAS E UNIFORMES EiREU - ME
CNPJ: 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 332 i -7729

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

A empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ
DA SILVA, 801 cs RECREIO DOS BANDEIRANTES, UBERABA I MG CEP 38040-370 inscrita
no CNPJ sob o n.º 32.133.930/0001-00 Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº
135/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

Rui Chart~ston Luis da Silva. 801
1 fiecreio ccs Bandeirantes• CEP: jS.Ot.ú-.170 1L UEERA8A-MG --1

WR Bo ME
e

REGI MIDE
(755. OPRIETÁRIO

132.133.930/0001 ªºoi
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELi
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU - ME
CNPJ: 32.: 33.930/0001-00 1.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA. 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

A empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ
DA SILVA, 801 CS RECREIO DOS BANDEIRANTES, UBERABAI MG CEP 38040-370 inscrita
no CNPJ sob o n.Q 32.133.930/0001-00 Declara, sob as penas da Lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001-0õl ,,,.,.-/
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E utllFORMES EIRELi
RuJ Charleston luís da Silva. 801

1
Recreio dos Bandeirantes - CEP: 38.o,n.:,;o

1L U6ERABA-MG --l

WRBo E
e

REGI MIDE
(755. RIETÁRJO
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU - MIE
CNPJ: 32.133.930/0001-00 1.E.: 003327203.00-34

RUA.CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

A empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ DA
SILVA, 801 CS RECREIO DOS BANDEIRANTES, UBERABAJ MG CEP 38040-370 inscrita no CNPJ
sob o n.Q 32.133.930/0001-00. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nQ 9854, de 27.10.99, que acrescentou o
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nQ 8666/93

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001 ªºol
I.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELi
Ru, Charleston Luis da Silva. 801

1 Recreio dos Bandelrentes- CEP: J8.0IG-;.J70
t_ UBERABft-MG

WRBo E
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REG MIDE
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WR BOLSAS E UNIFORMES EIREU - MIE
CNPJ: 32.133.930/0001-00 I.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIO DOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniformes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
135/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa. WR
BOLSAS E UNIFORMES .tomou conhecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001-0ol
I.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI
Ru, Charleston Luis da Sill'a. Bü1

1 Recreio dos Bandeir2nles • CEP: JS.O,◊-õ,·u !
L U6ERA3A-MG -l
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WR BOLSAS lE UNIFORMES EIREU - ME
CNPJ: 32.133.930/0001-00 1.E.: 003327203.00-34

RUA CHARLESTON LUIZ DA SILVA, 801 - RECREIODOS BANDEIRANTES
licitacao02@wrbolsaseuniforrnes.com.br

(34) 3336-3929 / (34) 3321-7729

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

A empresa WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI, estabelecida na RUA CHARLESTON LUIZ

DA SILVA, 801 CS RECREIO DOS BANDEIRANTES, UBERABA I MG CEP 38040-370 inscrita

no CNPJ sob o n.Q 32.133.930/0001-00. Declara, sob as penas da lei, que na qualidade

de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nQ

135/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

UBERABA, 06 de janeiro de 2022

132.133.930/0001-0ol _,,/~
1.E. 003327203.00-34

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELi
RuJ Charleston luís d, Silva. 801

1 Recreio dos Bandeirantes·CEP: l8.W:-37ü !
L.. U6ERA8A-MG -1

WR Bo -ME
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(755. OPRIETÁRIO
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03111/2021 19:05 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TITULO CO ESTA6ELECIMENTO (NOMEOEFANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
A. M. WELLER CONFECCOES EIRELI

PORTE
DEMAIS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 16/03/2001

COJIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

NUMERO OE INSCRIÇAO
04.350.099/0001.02
MATRIZ

CODtGO E OESCRIÇAO DASATIVIDADESECONOMICASSECUNDARIAS
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bclsee, malas e artigos de viagem
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comêrcio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.81-4-00 - Comércio varejista de ::irtigos do vestutirio e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

COOIGO E. DESCRIÇAO DANATUREZAJURIOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 L0GR.t-DOURO
R GUARIN JOAO BADIN

NUMERO
1183

1 COMPLEMENTO
SALAO 01

1 CEP
;3.348-310

BA1RROIOISTRITO
JARDIM MORADA DO SOL

1 MUNICIPIO
INDAIATUBA

EJ•OeRE.ÇV ELE1Rüf.11CO
UNI-K@HOTMAIL.COM.BR

1 TELEFONE
;19) 3016-1155/ (19) 8820-7500

1 ::::: FEDERATIVO RESPOUSAVEL {EFR)

1 stru-c-o CADASTRAL
ATIVA

CATADASITUAÇAO CADASTRAL
31/12/2008

1 ".'C•"O\C. e S''<"ÇAO CADASTRAL

1 ~~:~~~~O eSPECIAL 1 ?::~~-~~ SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2021 às 19:04:44 (data e hora de Brasília). Pâgina: 1/1

'. _: •~O~SULT~~ QSA 1 ':) VOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agl!i.

nttps · fl serv 1cos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

153



03.11 1/2021 19:05 Comprovante de Inscri ção e de Situação Cadastral

Passo a P.asso P.ara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

0 2018 PORTAL OA REOESIM. Todos direitos reservados.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 212
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06/09/2021 Prefeitura Municipal de lndaiatuba

i
Prefeitura Municipal de Indaiatuba

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Rendas Mobiliárias

Fone: (19) 3834-9039

!ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
1

i:135. 526-2
i::::,.·
J04.350.099/0001-02

iA. M. WELLER CONFECCOES ME

,A. M. WELLER SERVIÇOS
/i:-:.c ·~ .. I~·~-: · --.:::'.,,;·1:t<..'

!sim 1

IRUA GUARIN JOAO BADIN

''

Bairro
ilJ348-310JD MORADA DO SOL

IIComplemento

IIMunicipio
INDAIATUBA ILi

CONFECÇÃO, FACÇÃO E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO EM GERAL,ARTIGOS DE ARMARINHOS,
ARTIGOS DE PAPELARIA, BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE COURO, BRINDES E
ARTIGOS PROMOCIONAIS E PERSONALIZADOS, ARTIGOS DE VIAGEM DE QUALQUER MATERIAL, MATERIAIS
ESPORTIVOS(TROFEUS, CAMISAS, CHUTEIRAS, BOLAS E SEMELHANTES)COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA NO TRABALHO.

:,: ,_.,,, IIA.V.C.B. Válido IIA1.r7e8a .U9ti5lizada
jNORMAL 8 AS 22 HS __ __==================~~==============!

11~º.l~;úblico lll~esa Jogo

'ALVARÁ EMITIDO NOS TERMOS DO ART. 136 DA LEI 1284/1973 E INSTRUÇÃO
!NORMATIVA 04/2010 PARA O E!3TABELECIMENTO E ATIVIDADE NELE INDICADOS

,,,
AFIXAR EM LUGAR BEM VISIVEL

1

'o. oo

1SKDE-WM8O-WCGP-4B0 Z
!Para verificar a autenticidade deste alvará acesse o site:
!www.indaiatuba.sp.gov.br/fazenda/rendas-mobiliarias/alvara
ldigital/
:

ª-ª e hora da emissão: 06/09/2021 07:36:l0h.

t1ttps://www.indaiatuba.sp.gov.br/imprimir/consulta-alvara/

Indaiatuba, 06 de setembro
de 2021

Jp··J
Secretário Municipal da

Fazenda

1/1
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Válber Azev~ Cavatcanti
Titular

JUCESP PROTOCOLO
0.380.331/20-2

lllllllllllllllll lllll llllllllll lllll lllll lllll lllll!W!f
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PARAGRAFO ÚNICO: O sócio titular declara expressamente que explora atividade
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma empresa comercial nos termos
do art, 966 e art. 982 do código comercial.

1~ Cláusula - A empresa girará sob o nome empresarial: A. M. WELLER CONFECÇÕES
EIRELI - USANDO COMO FANTASIA: UNI-K, com sede e foro á o Rua Guarin Joao Badin,
1183 - Sala o 01- Jardim Morada do Sol - lndaiatuba - SP - CEP: 13.348-310.

22 Cláusula - O objeto da empresa será: FACÇÃO, CONFECÇÃO, COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E AFINS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ASSESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA NO TRABLAHO, DE BOLSAS,
MALAS E ARTIGOS PARA VIAGEM, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NÃO
ESPECIFICADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, ARTIGOS DE
PAPELARIA, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, CALÇADOS E OUTROS PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS.

AlO :CÓNsrrrimvO
POR TRANSFORMAÇÃO O~:Ei\r1PRESÁRIO EM EIRELI
A. M. WELLER CDN~FECÇÕES EIRELI

FANTASIA; UNI-K
APARECIDA MATOS WELLER, brasileira, divorciada, empresaria, portadora do Rg.
21.021.412-0-SP e do CPF: 069.649.998-33, nascida no dia 28/03/1966 na cidade de
Presidente Wenceslau - SP, residente e domiciliada á Rua Guarin Joao Badin, 1183 - Casa '\
- Jardim Morada do Sol - lndaiatuba - SP - CEP: 13.348-310, titular da empresa individual
Empresário A. M. WELLER CONFECÇÕES- CNPJ: 04.350.099/0001-02- NIRE: 351.177.783-
61, com sede e foro na Rua Guarin Joao Badin, 1183 - Salão 01 - Jardim Morada do Sol -
lndaiatuba - SP - CEP: 13.348-310, fazendo uso do que permite o art. 968 da Lei n!?
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n!1 128/08, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO (A) em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO
CONSTITUTIVO:

r:1,,f,ca os dados do ato em: hllps:1/selodigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hllps://azevedobastos.not.br/documento/164801504212319955778

~-f~i~;~i;~ ~ Autenticação Digital Código: 164801504212319955778-1 ('~ Cartório Azevêdo Bastos
·~, ,•,:,:.:f°.,l ·O Data; 15/04/2021 08:46:21 : • \ Av. Prostdonto Epltácto pessoa -1145
~f,..:I;.\ ~ Valor Total do Ato: RS 4,66 ~-, -~,! BolrrodosEstodo,JoãoPossoo-PB
~ ,r:t,; • <( · · (831 3244-5404 • cartorlo@azovodobastos.noLbr
[~b;,_ ,. · '.- U Selo Digital Tipo Normal C; ALJ45896-ZPJX; ' .. __ .. · https:1/ozovodobostos.not.br
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4ª Cláusula - O início das atividades 16/03/2001 e seu prazo e indeterminado.

7ª Cláusula CLAUSULA SETIMA: A Titular Administradora: Aparecida Matos Weller,
declara sob as penas da lei.
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Vátber t-zev~Cavalcanli
Titular

... . . ...
• ... . .... .

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do Titular é Limitada à importância do Capital
Social integralizado.

3ª Cláusula - O capital social será de R$=300.000,00-{ trezentos mil reais } dividido em
300.000-(Cento e cinquenta mil) quotas nominais de R$=1,00-(Hum real} cada uma
subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais, pelo titular assim distribuído.

... ...

ATO:CÓN~Tlfut{vo
POR TRANSFORMAÇÃ9J)~ !EMPRESÁRIO EM EIREU
A. M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI

FANTASIA: UNI-K

52 Cláusula - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

Nf! Nome do titular Quotas Capital R$= (%)
01 APARECIDA MA.TOS WELLER 300.000 300.000,00 100

TOTAL 300.000 300.000,00 100

6!! Cláusula -A empresa será administrada pela sua titular, APARECIDA MATOS WELLERL a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

»

: '"'"ª 0, dados do ato em: https://selodigital. tjpb,jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164801504212319955778

0'tJ·~/·0 Q Autenticação Digital Código: 164801504212319955778-2 (/ ~.~, Cartório Azevêdo Bastos
~{{ ):,:,~~ -~ Data: 15/04/2021 08. :46:21 : , ,•\ Av. Prosldonto Epltâclo Pessoa -1145
,.'f:·;~·l O: Valor Total do Alo, R$ 4,66 ,', } BoõrrodosEstado,JoãoPossoo-PB

of:I.,: • <( ~N (83) 3244-5404 • cnrtorlo@nzovodobastos.not.br0i;,. ,. · !- U Selo Digital Tipo Normal C: ALJ45897-V5A7; ~ https:lla, ovodobastos.not,br 157



lndaiatuba 25 de março de 2020

Paragrafo Primeiro.: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa
nos moldes EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

9:! Cláusula: - Fica eleito o Foro da Comarca de lndaiatuba - SP, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Vátber Azev~Cavatcanti
Titular

... •• ••.. o . o • .... . Q . . .. • V ... • • . o .... o • .. . . . •.. .. . • ... . ...

8!! Cláusula: - DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DO TITULAR: Em caso de morte do
titular, a empresa não será dissolvida e continuará sendo gerida pelos herdeiros. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, os valores de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a empresa se resolva em
relação ao titular.

. ..
•• V V

Ai"ó:ceNstrrt1i:ivo
POR TRANSFORMAÇÃO Of EMPRESÁRIO EM EIREll
A. M. V'vELLER ÇQ~fECÇÕES EIRELI

FANTASIA: UNI-K

Paragrafo Segundo.: Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade.

111111111111111/l 1111/ lllll lllll 111111

1>~n'1r<1 os dados do ato em: https:/Jselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164801504212319955778

r;,• ·,.-,.,.-, 0 Autenticação Digital Código: 164801504212319955778-3 /~ Cartório Azevêdo Bastos~?-0J~j~·'i~ ê2 / <' \!~I -~ ~::~;D~t:~1:~~~t;:~I!~: ALJ45898-ODA1; ~ (B3l
3~;f~~ff~g;f~1ig\~l~;:.!oLbr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti,'Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
r:0111 atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
Ili tps: //corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A.M.WELLER CONFECÇÕES - EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A.M.WELLER CONFECÇÕES -
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

riessc sentido. declaro que a A.M.WELLER CONFECÇÕES - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3º. inciso X. da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/04/2021 14:21:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
corno Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A.M.WELLER CONFECÇÕES - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
,H1tc111ica@azevecJobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htlps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
,·•l;h]n!icaç5o Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 164801504212319955778-1 a 164801504212319955778-3
'Legislações Vigentes: Lei Federai nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
S.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

,.,,,,,i,!o é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b290603f5a1aca1ac77db4a7ebe223c9653b99e00441823bae882ce3d88ee41d057140a58074751b488d540624e5fc59c
c00f93e02693afe23176023140a46225

l'rc- -. .d<' neta d.1 nt"públ iC,l
(;1~:i Civil

M1.>.;:li:J<1 PuJv1~1)11J N~ l.J0◊ -2 ,
de 24 d~ aqosto d~ 20.:!1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. M. WELLER CONFECCOES EIRELI
CNPJ: 04.350.099/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:50:12 do dia 15/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/05/2022.
Código de controle da certidão: F1 D1 .0B4C.1A86.43FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

' Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.350.099

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
ele modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

33277291

22/12/2021 16:32:58

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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29/12/2021 09:25 Prefeitura Municipal de lndaiatuba

Prefeitura Municipal ele Indaiatuba
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Cl'F/CNP.~I 04.350.099/0001-02 li Validade li 28/01/2022
: ~~~rntrihuintc IA. M. WELLER CONFECCOES ME li CCM 11135.526-2
1
.. Endereço li R GUARIN .IOAO BADIN 1183 MORADA DO SOL - CEP 1334831 O INDAIATUBA SÃO PAULO

Ccrti ficamos, para os devidos fins de direito, que não constam débitos de tributos municipais, mobiliários e
imobiliários, em nome do contribuinte acima especificado.

Ressalva-se o direito de cobrar, posteriormente, quaisquer débitos que venham a ser eventualmente apurados.

Certidão online, EMITIDA GRATUITAMENTE, autorizada por meio da Portaria N.º 002/09 de 12 de
fevereiro ele 2009. ela Secretaria Municipal da Fazenda.

l\1ra verificar a autenticidade desta certidão acesse o site: http://www.indaiatuba.sp.gov.br
Autenticação: D6F0.35D0.C8DA.D22A

lndaiatuba, 29 de Dezembro de 2021

llttps://www.indaiatuba.sp.gov.br/imprimir/certidao-de-debitos/ 1/1
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22/12/2021 11:05 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

'

~."..·&:-.,,,:';'?
. . -.--- ..~,

CP..IXA ECOI\IÔMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Imprimir

Inscrição: 04.350.099/000l-02
Razão Social:APARECIDA MATOS WELLER INDAIATUBA ME
Endereço: RUA JOSE ESTANISLAU AMBIEL 677 / JD MORADA DO SOL/ INDAIATUBA

/ SP / 13330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acim'a identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2021 a 08/01/2022

Certificação Número: 2021121001010292851509

Informação obtida em 22/12/2021 11:05:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. M. WELLER CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.350.099/0001-02
Certidão nº: 48307425/2021
Expedição: 03/11/2021, às 19:03:08
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. M. WELLER CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.350.099/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitidq com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / /www . t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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29/12/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

0053929625

CERTIDÃO Nº: 4176043 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
28/12/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI-ME, CNPJ: 04.350.099/0001-02, conforme indicação
constante do pedido de certidão.***************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como, autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1 ª Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. · · ,

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 29 de dezembro de 2021.

PEDIDO Nº:
0053929625

lllllllllllll'lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
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BOLSAS- UNIFORMES- BRINDES- EPrs
CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110

Rua Guarim João Badin, 1183-Jd Morada do Sol- lndaiatuba -CEP 13.348-313

Fone: (19) 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o no 04.350.099/0001-02, e inscrição
estadual no 353.119.636.110, com sede à RUA GUARIN JOÃO BADIN, N°1183, JD MORADA DO
SOL, CEP.13348-313, INDAIATUBA-SP, neste ato representada por JOSÉ DE OLIVEIRA, GERENTE DE
VENDAS, portador do RG no 18.522.010 e do CPF no 069.654.948-40, vem em atenção ao edital do
Pregão n. 135/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
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BOLSAS - UNIFORMES- BRINDES- EPl'S
CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110

Rua Guarim João Badin, 1183-Jd Morada do Sol- lndaiatuba-CEP 13.348-313

Fone: (19) 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, pôr organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

·10:11 :25 -03'00'

Assinado de forma
digital por A. M.
WELLER CONFECCOES

EI RELl:0435009 EIRELl:04350099000102
Dados: 2022.01.05

9000102

A. M. WELLER
CONFECCOES

INDAIATUBA, OS de janeiro de 2022

JOSÉ DE OLIVEIRA
GERENTE DE VENDAS
RG: 18.522.010
CPF: 069.654.948-40
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CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110

Rua Guarim João Badin, 1183 -Jd Morada do Sol - Indaiatuba - CEP 13.348-313

Fone: (19) 3017-5408 / 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins

e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 135/2021, que a proponente

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI - ME com sede RUA GUARIN JOÃO BADIN, N°1183,

inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.350.099/0001-02 e com Inscrição Estadual n.

353.119.636.110, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s),

Srs(as) JOSÉ DE OLIVEIRA, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 18.522.010 e

inscrito(s) no CPF sob n. 069.654.948-40, é [microempreendedor

individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da legislação vigente,

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.2 do artigo 3.2 da Lei

Complementar n. 123/2006.

Assinado de forma digital por
A. M. WELLER A. M. WELLER CONFECCOES
CON FECCOES EIRELl:04350099000102
EIRELl:04350099000102 Dados: 2021.12.28 16:55:55

-03'00'

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40
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CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110
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Fone: (19} 3017-5408 / 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI - ME

CNPJ/MF Nº 04.350.099/0001-02

RUA GUARIN JOÃO BADIN, N° 1183, BAIRRO JD MORADA DO SOL

CEP. 13348-313, INDAIATUBA-SP
'

sediada.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico nº 135/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

A. M. WELLER
CONFECCOES
EIRELl:04350099000102

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40

Assinado de forma digital por A.
M. WELLER CONFECCOES
EIRELl:04350099000102
Dados: 2021.12.2816:59:01 -03'00'
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CNPJ: 04.350.099/0001-02- I.E.: 353.119.636.110
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI - ME

CNPJ/MF Nº 04.350.099/0001-02

RUA GUARIN JOÃO BADIN, N° 1183, BAIRRO JD MORADA DO SOL

CEP. 13348-313, INDAIATUBA-SP

sediada.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

A. M. WELLER Assinado de forma digital por
CONFECCOES A. M. WELLER CONFECCOES

EIRELl:04350099000102
EI RELl:04350099000 Dados: 2022.01.05 10:10:13
102 -03'00'

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40
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CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110

Rua Guarim João Badin, 1183 -Jd Morada do Sol - lndaiatuba - CEP 13.348-313

Fone: (19) 3017-5408 / 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 135/2021

DECLARAÇÃO

Razão Social; A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI - ME

CNPJ/MF Nº: 04.350.099/0001-02

Sediada: INDAIATUBA-SP

RUA GUARIN JOÃO BADIN, 1183, JD MORADA DO SOL, CEP. 13348-313

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 135/2021, instaurado pelo Município de

Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

A. M. WELLER
CONFECCOES '

Assinado de forma digital por A.
M. WELLER CONFECCOES
EIRELl:04350099000102

EI RELl:04350099000102 Dados: 2021.12.28 16:58:45 -03'00'

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40
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CNPJ: 04.350.099/0001-02 -1.E.: 353.119.636.110

Rua Guarim João Badin, 1183 -Jd Morada do Sol - lndaiatuba - CEP 13.348-313

Fone: (19) 3017-5408 / 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021

DECLARAÇÃO

A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI - ME

CNPJ/MF Nº 04.350.099/0001-02

RUA GUARIN JOÃO BADIN, N° 1183, JD MORADA DO SOL
,

CEP. 13348-313, INDAIATUBA-SP

sediada

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art.

27 da Lei Federal nº 8666/93.

A. M. WELLER
Assinado de forma digital por
A. M. WELLER CONFECCOES

CON FECCOES EIRELl:04350099000102
EIRELl:04350099000102 Dados: 2021.12.2816:58:24

-03'00'

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40
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Rua Guarim João Badin, 1183 - Jd Morada do Sol - lndaiatuba - CEP 13.348-313

Fone: (19} 3017-5408 / 3016-1155 - E-mail: uni-k@hotmail.com.br

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N2 135/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 135/2021, da

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a Empresa A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI -

ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

10:09:19 -03'00'

Assinado de forma
digital por A. M.
WELLER CONFECCOES

EI RELl:04350099 EIRELl:04350099000102
Dados: 2022.01.05

000102

A. M. WELLER
CONFECCOES

INDAIATUBA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

JOSÉ OLIVEIRA

GERENTE DE VENDAS

RG: 18.522.010

CPF: 069.654.948-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/12/2021 15:10:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo PREGAO ELETRONICO 135 -2021 AQUISIÇÃO DE MOCHILAS.docx foi removido pelo condutor do processo.
05/01/2022 08:32:16 CADASTRO DE PROPOSTA A.M.WELLER CONFECÇOES-ME
05/01/202210:18:05 ALTERAÇAO DE PROPOSTA A.M.WELLER CONFECÇOES-ME
05/01/202213:56:11 CADASTRO DE PROPOSTA WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
05/01/2022 14:06:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
05/01/2022 23:57:13 CADASTRO DE PROPOSTA EDU ART - SOLUÇOES DIGITAIS LTDA
06/01/2022 00:08:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EDU ART - SOLUÇOES DIGITAIS LTOA
06/01/2022 09:00:29 MENSAGEM PREGOEIRO
80111 dia Srs Licitantes, está aberta a sessão do Pregão Eletronico 135/2021.
i"s 09: 15 hrs, iniciaremos a fase de lances.

06/01/2022 09:16:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances!
06/01/2022 09:17:09 MENSAGEM PREGOEIRO
os lances serao unitarios
06/01/2022 09:39:24 MENSAGEM PREGOEIRO
E111 análise referente a documentação de habilitação da licitante melhor classificada a comissão e o Pregoeiro declarou inabilitada a
empresa: WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI MEi, por não ter apresentado a Clausula Anticorrupção como pede o edital em seu
Anexo 12 e item 9.7 .5
06/01/2022 09:42:09 MENSAGEM PREGOEIRO
E111 análise referente a documentação de habilitação da empresa agora detentora e classificada com a proposta mais vantajosa para
o rnunlciplo, a comissão e o Pregoeiro declarou habilitada por ter apresentado todos os documentos exigidos em edital, a seguinte
empresa: A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME
06/01/2022 09:43:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos, retornaremos às 10:14 horas.
06/01/2022 10:17:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Pedimos que a empresa declarada vencedora nos enviem a proposta ajustada de acordo com o valor negociado par ao email:
licitacaomandaguacu@hotmail.com
OG/01/2022 10:17:46 MENSAGEM PREGOEIRO
·p 11,,ri,!r:emos a presença de todos e até a próxima

LOTE 1 • ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: UNI-K Modelo: conforme edital
Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.
Ouantidade: 60 Valor Unit.: 69,88 Valor Total: 4.192,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME

Gorado em: 06/01/2022 10:17:50

068 04.350.099/0001-02 120,00 69,88 Sim

1 de 2
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2 EDU ART - SOLUÇÕES DIGITAIS LTOA 087 12.031.762/0001-34 69,90 69,90

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME 013 32.133.930/0001-00 4.194,00 69,87

Sim

ME

ME
Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1611212021 15:40:44 PUBLICADO
17112/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE ,PROPOSTAS
06/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06101/2022 09:16:52 DISPUTA
06/01/2022 09:16:52 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)

06/01/2022 09:16:52 LANCE A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME (PARTICIPANTE 068)

0610112022 09:16:52 LANCE EDU ART- SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 087)

06/01/2022 09:17:37 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)

06/01/2022 09:22:47 LANCE A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME (PARTICIPANTE 068)

06/01/2022 09:22:59 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)

06/01/2022 09:26:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
06/0112022 09:26:52 HABILITAÇÃO

4.194,00
120,00
69,90

69,89

69,88

69,87

06/01/2022 09:40:15 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME inabilitado. Motivo: A empresa nao apresentou a clausula anticorrupção como pede o edital
em seu item 9.7.5 bem como pede o anexo 12
0G/01/2022 09:40:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é A.M.WELl.'.ER CONFECÇÕES-ME
06/01/2022 09:43:10 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/01/202210:13:11 EM ADJUDICAÇÃO

06/01/2022 10:17:50 ADJUDICADO

-·· ~✓~-------------/ /

PREGO~Y"ALZIR- BOCCHI JUNIOR
//

Gerado em: 06/01/2022 10:17:50 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

Valor ref. total: 4.194,00 Desconto médio: 0,03% Total economizado: 1,20

Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições
principais, bolsos laterais, alças ajustáveis, composição em poliéster e
medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.

Econ. lote: 1,20
Econ. Item

1,2069,8869,9060

Total lote: 4.194,00 Média lote(%): 0,03%
Quantidade Vai. Ref. Vai. Final Economia (%)
. ··-· ----- ······--····--- .

0,03%

Quantidade.: 1

Item Descrição
1

LOTE 1

Gerado em: 06/01/2022 10:21 :34 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/12/2021 15:10:1 O MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo PREGAO ELETRONICO 135 -2021 AQUISIÇÃO DE MOCHILAS.docx foi removido pelo condutor do processo.
05/01/2022 08:32:16 CADASTRO DE PROPOSTA A.M.WELLER CONFECÇOES-ME
05/01/2022 10:18:05 ALTERAÇAO DE PROPOSTA A.M.WELLER CONFECÇOES-ME
05/01/202213:56:11 CADASTRO DE PROPOSTA WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
05/01/202214:06:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
05/01/2022 23:57:13 CADASTRO DE PROPOSTA EDU ART- SOLUÇOES DIGITAIS LTDA
06/01/2022 00:08:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EDU ART - SOLUÇOES DIGITAIS LTOA
06/01/2022 09:00:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Born dia Srs Licitantes, está aberta a sessão do Pregão Eletronico 135/2021.
Às 09: 15 hrs, iniciaremos a fase de lances.

06/01/2022 09:16:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances!
06/01/2022 09:17:09 MENSAGEM PREGOEIRO
os lances serao unitarios

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: WR Modelo: mochila
Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 69,87 Valor Total: 4.192,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME 013 32.133.930/0001-00 4.194,00 69,87 Sim

2 A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME 068 04.350.099/0001-02 120,00 69,88 Sim

3 EDU ART - SOLUÇÕES DIGITAIS LTOA 087 12.031.762/0001-34 69,90 69,90 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
16/12/2021 15:40:44 PUBLICADO
17/12/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/01/2022 09:16:52 DISPUTA

Gerado em: 06/01/2022 09:26:52 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
' MANDAGUAÇU-PR

06/01/2022 09:16:52 LANCE A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME (PARTICIPANTE 068)
06/01/2022 09:16:52 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)
06/01/2022 09:16:52 LANCE EDU ART - SOLUÇÕES DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 087)
06/01/2022 09:17:37 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)
06/01/2022 09:22:47 LANCE A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME (PARTICIPANTE 068)
06/01/2022 09:22:59 LANCE WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME (PARTICIPANTE 013)

06/01/2022 09:26:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME
06/01/2022 09:26:52 HABILITAÇÃO

Gerado em: 06/01/2022 09:26:52

120,00
4.194,00

69,90
69,89
69,88
69,87

2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

TOTAL DO PROCESSO: 4.192,20

WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI ME 32.133.930/0001-00 4.192,20

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 013
Marca: WR

69,87
Modelo: mochila

Total: 4.192,20

Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças
ajustáveis, composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 69,87 Total Item: 4.192,20

' 71R BOCCHI JUNIOR

/
/

///

/
/

I
(,

Gerado em: 06/01/2022 09:26:52 1 de 1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 135/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 321/2021

i ~ <l
Q) o
~

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. MOCHILAS PARA AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU.
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAI. "iº 8.666/1993 C/C I0.520/2002 E
CORRELATOS.

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica em 12/01/2022, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão,

forma eletrônica, do tipo menor preço, cujo objeto em síntese visa a aquisição de mochilas para

equipar agentes de combate a endemias, nos termos do processo.

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente. à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento. foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 4.194,00 (quatro mil cento e noventa e quatro reais) do qual após abertura da sessão, análise das

propostas e atos correlatos, foi incluído no processo. relatório denominado VENCEDORES DO

PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (contendo OI folha). gerado cm 06/01/2022. do qual destacamos as

seguintes informações:
-------·---------------·-------------------------~

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 135/2021 - MOCHILÃS P/ AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS

ITEM EMPRESA(S} VENCEDORA(S) 1 C'.'IPJ n. VALOR TOTAL

1-----1=-----+---_c..cJ\:..:.... .:__M:.:..·..c..W:...::E.:..::,L:..::L:.::E:..:...R:....:C:....:.O::...:N_cl:...... ,[-.:..::cçõr:s_-_ME __ -- . ~ O.J..35tiJl':)9.000l.0"::...---+--__R$_4_· ._19_2._So__
1._' _,;,-.---------------_··-__-·_·=·~-- .. ==-r_ TOTAl._(_,l_._(_Hi_/\_l_. -+-__R_$_4_.1_92_.8_0_--i

VALOR MAXIMO INICIAL DO PROCESSO 1 R$ 4.194.00!
1 TOTAL ADJUDICADO I R.$4.192,80
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6

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Caso seja verificado pelo Departamento competente, a existência de

itens/lotes do qual não acudiram interessados, o processo poderá ser reaproveitado para a instauração

de nova licitação, onde mantido as condições pactuadas, poderá ser destinado a licitação a ampla

concorrência, incorrendo o contido no art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2006.

7 No que diz respeito ao princípio da economicidade (art. 27 da Constituição

do Estado do Paraná) e o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa (art. 3 da Lei 8.666/93)

temos que o mesmo não foi plenamente observado em relação aos itens/lotes licitados diante do

desconto inexpressível da detentora da menor oferta.
8 Neste aspecto, a Administração não está obrigada a contratá-lo, eis que a

escolha se insere em seu campo da discricionariedade, pois a homologação decorre da conveniência

da proposta, não se confundindo o direito à adjudicação com o eventual direito de contratar.

9 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38. li), exame.julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°), princípio da economicidade, etc.

1 O Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações

sintetizadas acima e gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor

público. o presente terá condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo

Municipal a quem compete a decisão final sobre o pleito.
11 Í~ o parecer, salvo e ten · nento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 17 de janeiro de 2022.

~·.d -S h . ~
Keetb~1 auar eg est

Procuradora-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/01/2022 10:20:25
' Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: UNI-K Modelo: conforme edital
Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças ajustáveis,
composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 69,88 Valor Total: 4.192,80

----
APARECIDO DA SI~

------------

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME 068 04.350.099/0001-02 120,00 69,88 Sim

2 EDU ART - SOLUÇÕES DIGITAIS LTOA 087 12.031.762/0001-34 69,90 69,90 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

-s--32:1-S-S:9S0/íJQ01:-.Q0 69,87 Sim

Gerado em: 06/01/2022 10:20:25 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021
Processo Administrativo Nº 321/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 16/12/2021 15:40:44

TOTAL DO PROCESSO: 4.192,80

A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME 04.350.099/0001-02 4.192,80
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 068 69,88 Total: 4.192,80
Item: 1 Unidade: UN Marca: UNI-K Modelo: conforme edital

Descrição: Mochila lisa padrão escolar universitária na cor preta. Com duas repartições principais, bolsos laterais, alças
ajustáveis, composição em poliéster e medidas próximas a: Altura: 43 cm Largura: 29 cm Profundidade: 15 cm.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 69,88 Total Item: 4.192,80

Gerado em: 06/01/2022 10:17:50 1 de 1
184
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